
PROCESSO ADMINISTRATIVO
017/2026

CONCORRÊNCIA
003/2026

OBJETO:

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA CIVIL PARA A EXECUÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS DE
ESTRADA VICINAL NO MUNICÍPIO DE CURRAIS-PI, CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES E
EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NO PROJETO BÁSICO

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO
R$ 1.754.363,14 (um milhão, setecentos e cinquenta e quatro mil, trezentos e sessenta e três reais e
quatorze centavos)
DATA LIMITE PARA ENVIO DE PROPOSTAS
DIA 10 de março de 2026, às 08:00hs (Horário de Brasília)
DATA DA SESSÃO PÚBLICA E FASE DE LANCES
DIA 10 de março de 2026 às 08:01hs (Horário de Brasília)
CRITÉRIO DE JULGAMENTO:
MENOR PREÇO GLOBAL
PORTAL UTILIZADO: comprasbr.com.br
ENDEREÇO DO PORTAL: https://comprasbr.com.br/
E-MAIL: setorlicitacaocurrais@gmail.com

AGENTE DE CONTRATAÇÃO
Renata de Lira Barbosa
AUTORIDADE COMPETENTE
Raimundo Martins de Sousa Santos Sobrinho



CRITÉRIOS ESPECÍFICOS DA CONTRATAÇÃO

CRITÉRIO DE JULGAMENTO MENOR PREÇO

FORMA DE ADJUDICAÇÃO GLOBAL

MODO DE DISPUTA ABERTO

INTERVALO ENTRE OS LANCES R$ 100,00 (cem reais)

REGIME DE EXECUÇÃO EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL

EXIGÊNCIA DE GARANTIA DE PROPOSTA SIM

EXIGÊNCIA DE GARANTIA DE CONTRATO NAO

PERMITE PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIO NÃO

HAVERÁ INVERSÃO A FASE DE
HABILITAÇÃO? SIM

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA 90 (noventa) DIAS

DOS BENEFÍCIOS ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

Itens destinados a participação
exclusivamente para MEI/ME/EPP, cujo
valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil
reais)?
(Art. 48, I, Lei Complementar nº 123/2006)

NAO

Itens com reserva de cotas destinados a
participação exclusivamente para
MEI/ME/EPP?
(Art. 48, III, Lei Complementar nº 123/06)

NAO

Prioridade de contratação para MEI/ME/EPP
sediadas local ou regionalmente, até o
limite de 10% (dez por cento) do melhor
preço válido?
(Art. 48, §3º, Lei Complementar nº 123/06)

NAO



CONCORRÊNCIA Nº 003/2026
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 017/2026

O MUNICÍPIO DE Currais - PI, TORNA PÚBLICO, PARA CONHECIMENTO DOS INTERESSADOS, QUE
REALIZARÁ LICITAÇÃO NA MODALIDADE CONCORRÊNCIA, NA FORMA ELETRÔNICA, NOS TERMOS
DA LEI Nº 14.133/2021, DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006, DECRETOS MUNICIPAIS, E DAS
EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE EDITAL.

1. DO OBJETO.

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA DE ENGENHARIA CIVIL PARA A EXECUÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS DE ESTRADA VICINAL
NO MUNICÍPIO DE CURRAIS-PI, CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS
ESTABELECIDAS NO PROJETO BÁSICO conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas
neste Edital e Projeto Básico.

1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço GLOBAL.

1.3. Na presente licitação, a fase de habilitação ANTECEDERÁ a fase de apresentação de propostas e
lances e de julgamento, conforme artigo 17, inciso V, § 1° da Lei nº 14.133/2021.

1.4. Nos termos da Lei nº 14.133/2021, na qual se realiza primeiramente o julgamento das propostas
para, somente após, proceder à análise da habilitação da licitante mais bem classificada, constitui a
regra geral para os processos licitatórios (art. 17). No entanto, a própria legislação prevê a
possibilidade de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e lances e de
julgamento, mediante justificativa técnica devidamente fundamentada e previsão expressa no edital,
conforme dispõe o art. 17, § 1º.

1.4.1. Entre os principais fundamentos para essa escolha, destacam-se:

Maior segurança jurídica e técnica na seleção das propostas: Ao verificar previamente a
capacidade técnica e documental dos licitantes, a Administração garante que apenas
empresas efetivamente aptas disputem o fornecimento do objeto, reduzindo riscos de
desclassificações posteriores que comprometeriam a efetividade do certame.
Histórico de processos com problemas na fase de habilitação: Em certames anteriores,
observou-se a recorrência de propostas vantajosas apresentadas por empresas que, ao final,
foram inabilitadas por não atenderem aos requisitos técnicos ou legais. Esse cenário resultou
em atrasos processuais, necessidade de reavaliação de lances, e até mesmo anulação de
etapas, o que comprometeu a eficiência da contratação.
Prevenção à atuação de licitantes de fachada: Conforme alerta o jurista Marçal Justen Filho, há
risco da participação de empresas sem capacidade real de execução, que se utilizam do
certame para criar embaraços ou participar de maneira simulada. A análise prévia da



habilitação funciona como um filtro eficaz contra tais práticas.

1.4.2. Ressalta-se que a presente justificativa atende aos requisitos legais exigidos pela nova Lei de
Licitações, garantindo a transparência, a isonomia entre os licitantes e a adequação procedimental,
sem prejuízo à competitividade do certame.

1.4.3. Dessa forma, a Administração Pública opta por adotar a inversão de fases neste processo,
seguindo, assim, o rito com análise prévia da habilitação, nos termos da Lei nº 14.133/2021, com
previsão expressa no edital. 1.5. O procedimento observará a seguinte ordem:

1.5. O procedimento observará a seguinte ordem:

I Recebimento das propostas e dos documentos de habilitação;
II Análise e julgamento da habilitação de todos os licitantes;
III Fase de lances;
IV Recebimento e julgamento das propostas apenas dos licitantes habilitados;
V Fase de Recurso;
VI Classificação final e adjudicação.

2. 2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

2.1.As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria,
prevista no orçamento da União para o exercício de 2025, na classificação abaixo:

FPM, ICMS e Recursos Próprios

3. DO CREDENCIAMENTO

3.1. O Credenciamento será realizado no Compras BR que permite a participação dos interessados
na modalidade LICITATÓRIA CONCORRÊNCIA, em sua FORMA ELETRÔNICA.

3.2. O cadastro deverá ser feito no Portal Compras BR, no sítio www.comprasbr.com.br;

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de
seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações
inerentes a esta licitação.

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome,
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do
órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das
credenciais de acesso, ainda que por terceiros.



3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais e mantê-los
atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à
correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem
desatualizados.

3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no
momento da habilitação.

4. DA PARTICIPAÇÃO NA CONCORRÊNCIA.

4.1. Poderão participar desta Concorrência interessados cujo ramo de atividade seja compatível com
o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Compras BR.

4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte,
para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488/2007, para o
microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123/2006 e no
artigo 4º da Lei nº 14.133/2021.

4.3. Não poderão participar desta licitação os interessados:

4.3.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da
legislação vigente;

4.3.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

4.3.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para
receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

4.3.4. Que se enquadrem nas vedações previstas nos artigos 9º e 14 da Lei nº 14.133/2021;

4.3.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou
liquidação;

4.3.6. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição
(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário).

4.4. A pessoa jurídica poderá participar da licitação em consórcio, observadas as regras do art. 15 da
Lei nº 14.133/2021.

4.5. Como condição para participação na concorrência, a licitante assinalará “sim” ou “não” em
campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:



4.5.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123/2006,
estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49 e que não
celebrou contratos com a Administração Pública cujos valores extrapolem a receita bruta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte;

4.5.1.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a
assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame;

4.5.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de
pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito
ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123/2006, mesmo que microempresa,
empresa de pequeno porte.

4.5.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;

4.5.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada
está em conformidade com as exigências editalícias;

4.5.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de
declarar ocorrências posteriores;

4.5.5. Que cumpre com a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para
reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação,
conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213/1991.

4.6. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções
previstas em lei e neste Edital.

5. DO ENVIO DA PROPOSTA E DOS VALORES INICIAIS .

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, proposta com a
descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão
pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.

5.2. O envio da proposta ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art.
43, § 1º da LC nº 123/2006.

5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública
da Concorrência, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da



inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;

5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e
julgamento da proposta.

5.7. O licitante enviará sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes
campos:

5.7.1. Valor unitário e total para cada item ou lote de itens, em moeda corrente nacional;

5.7.2. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Projeto
básico, indicando-se, entre outras, as seguintes informações:

5.8. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na
prestação dos serviços, apurados mediante o preenchimento do modelo de Planilha de Custos e
Formação de Preços, conforme anexo deste Edital.

5.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 DIAS, a contar da data de sua
apresentação.

5.10. Por força da legislação vigente, será desclassificada Proposta Inicial que possua timbre,
carimbo, informações do licitante em anexos que possam acompanhar a Proposta Inicial ou qualquer
elemento que possa identificar o licitante, sem prejuízo das sanções previstas no Edital.

5.11. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos
contratados pode ensejar a responsabilização pelos órgãos de controle e, após o devido processo
legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias
ao exato cumprimento da lei ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa
contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE
LANCES.

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na
data, horário e local indicados neste Edital.

6.2. A Agente de Contratação verificará as propostas apresentadas, desclassificando, desde logo,
aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham



vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas conforme art. 59 da Lei nº
14.133/2021.

6.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

6.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento
em tempo real por todos os participantes.

6.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido
contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

6.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas
participarão da fase de lances.

6.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de Contratação
e os licitantes.

6.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio
do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado
no registro.

6.5.1. O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preambulo deste
Edital.

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da
sessão e as regras estabelecidas no Edital.

6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao
último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá
ser de R$ 100,00 (cem reais).

6.9. Será adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa aberto, em que os licitantes
apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

6.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período
de duração da sessão pública.

6.11. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos
e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação,



inclusive no caso de lances intermediários.

6.12. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública
encerrar-se-á automaticamente.

6.13. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o
Agente de Contratação, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da
sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço.

6.15. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser
desconsiderados pelo Agente de Contratação.

6.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e
registrado primeiro.

6.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor
do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

6.18. No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da etapa competitiva da
Concorrência, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos
lances.

6.19. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratação persistir por tempo
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinício somente após comunicação
expressa do Agente de Contratação aos participantes do certame, publicada no
http://www.comprasbr.com.br, quando serão divulgadas data e hora para a sua reabertura. E será
reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Agente de
Contratação aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

6.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

6.21. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno
porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita
Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as
microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os
valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123/2006, regulamentada
pelo Decreto nº 8.538/2015.

6.22. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão
consideradas empatadas com a primeira colocada.



6.23. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5
(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

6.24. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa
de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de
classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

6.25. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

6.26. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto
estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus
às margens de preferência, conforme regulamento.

6.27. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de
maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre
lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

6.28. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes critérios de
desempate, nesta ordem:

6.28.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em
ato contínuo à classificação;

6.28.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes;

6.28.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente
de trabalho, conforme regulamento;

6.28.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos
de controle;

6.29. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços
produzidos ou prestados por:

6.29.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da
Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou
entidade de Município, no território do Estado em que este se localize;

6.29.2. empresas brasileiras;



6.29.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

6.29.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187/2009.

6.30. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Agente de Contratação deverá
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor
preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das
previstas neste Edital.

6.30.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.

6.31. Após a negociação do preço, o Agente de Contratação iniciará a fase de Abertura de Vistas.

7. DA FASE DE ABERTURA DE VISTAS.

7.1. Após finalizada a fase de lances, o Agente de Contratação analisará a proposta na respectiva
fase de Abertura de Vistas, que uma vez atendida as condições de julgamento, divulgará o vencedor
provisório do certame.

7.2. Com base no Art. 34 da Lei 14.133/2021, como condição de parâmetro mínimo de exigência para
esta licitação, deverá ser anexada, a proposta comercial inicial na condição de “catálogo”, com
todas as especificações, planilhas e demais anexos contidos no respectivo Projeto Básico deste
Edital, para efeito de julgamento das propostas.

7.3. A não apresentação da exigência acima, acarretará a desclassificação da proposta inicial
apresentada, assim como os valores de lances efetivados na fase de lances iniciais, o que remeterá
ao Agente de Contratação, a necessidade de chamar os licitantes remanescentes, na respectiva
ordem de classificação na fase anterior.

7.5. Para efeito de classificação, a proposta inicial deverá obedecer aos seguintes regramentos:

a) O Termo de Proposta, deverá conter o valor global, incluindo BDI, encargos sociais, taxas,
impostos e emolumentos para a execução das obras objeto desta licitação, e deverá constituir-se no
primeiro documento da Proposta Financeira;
b) Cronograma Físico-Financeiro dos itens principais da planilha orçamentária constantes da
descrição geral das obras, obedecendo as atividades e prazos, com os percentuais previstos mês a
mês, observado o prazo de execução estabelecido neste Edital;
c) Planilha de serviços e quantidades, de preços unitários e totais em real (R$), na data da
apresentação da PROPOSTA, com totais parciais e globais, com rigorosas especificações e
quantitativos, incluindo suas respectivas composições dos preços unitários. E, ainda, observando
que não poderão ser alterados os quantitativos previstos, como também, que os preços unitários



propostos não poderão ser superiores aos preços unitários básicos integrante do Projeto Básico;
d) A Proposta de Preços deverá contemplar todos os itens de serviços e fornecimentos descritos na
Planilha de Preços Básicos, inclusive o BDI, sob pena de desclassificação da proposta.
d) Deverá ser apresentada a Composição analítica de BDI – Bonificações e Despesas Indiretas,
contemplando todos os impostos, taxas e tributos conforme previsto na legislação vigente, e
aplicado sobre os preços unitários propostos da obra. Lembrando que não poderão ser alterados as
alíquotas dos impostos, e muito menos ser zerada a margem de LUCRO prevista.
e) Composição dos encargos Sociais, conforme tipo de desoneração especificada no Projeto Básico
desta Licitação.
f) O prazo de validade das propostas será de 90 (noventa) dias contado a partir da data estabelecida
para a entrega das mesmas, sujeita à revalidação por idêntico período.
g) É vedada a apresentação de preços unitários distintos para um mesmo serviço, devendo todos os
componentes da proposta observar, obrigatoriamente, os coeficientes definidos no Projeto Básico.
h) A diferença entre o valor final proposto e o valor estimado pela Administração será considerada
como coeficiente percentual de desconto, a ser aplicado de forma uniforme sobre todos os itens
constantes da planilha orçamentária. Tal coeficiente permanecerá vigente durante toda a execução
contratual, estendendose, inclusive, aos itens que vierem a ser acrescidos mediante celebração de
termos aditivos.

7.6. A proposta inicial que não apresentar as especificações e exigências anteriormente informadas,
será automaticamente desclassificada, sendo convocado o vencedor subsequente da fase de
lances.

7.7. Na abertura de vistas, o agente de contratação irá analisar as condições de exigência pertinentes
ao objeto e as exigências nele ressaltadas.

7.8. Também será analisada na fase de Abertura de Vistas, a respectiva exequibilidade do valor
ofertado na fase de lances, o qual deverá obedecer aos critérios de aceitabilidade e classificação
previstos no Edital.

7.9. A inexequibilidade dos valores referentes a itens isolados da Planilha de Custos e Formação de
Preços não caracteriza motivo suficiente para a desclassificação da proposta, desde que não
contrariem exigências legais.

7.10. Será desclassificada a proposta que contiver vício insanável; que não obedecer às
especificações técnicas pormenorizadas no edital ou apresentarem desconformidade com
exigências do ato convocatório.

7.11. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao
preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço
manifestamente inexequível.



7.11.1. Considera-se inexequível a proposta de preços ou menor lance que for insuficiente para a
cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou
de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos
respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites
mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante,
para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

7.12. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e
a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a
suspeita;

7.13. Propostas inferiores a 75% do valor do Projeto Básico será admitida situação de presunção
inexequibilidade e terá necessidade de esclarecimentos complementares, através de diligências
para que a licitante comprove a exequibilidade da proposta.

7.13.1. Caso a proposta apresentada contenha preço(s) unitário(s) com valor(es) inferior(es) a 75% do
orçado no Projeto Básico, será obrigatória a apresentação de justificativa e COMPROVAÇÃO de
exequibilidade para cada um do(s) itens e/ou serviço(s) em questão, devidamente acompanhada dos
documentos que lhe dão suporte.

7.13.2. Caso a proposta apresentada contenha preço(s) unitário(s) dos itens relevantes designados
no projeto básico (Curva A) com valor(es) inferior(es) a 85% do orçado no Projeto Básico, será
obrigatória a apresentação de justificativa e COMPROVAÇÃO de exequibilidade para cada um do(s)
serviço(s) em questão, devidamente acompanhada dos documentos que lhe dão suporte.

7.14. O Agente de Contratação poderá convocar o licitante para enviar documento digital
complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob
pena de não aceitação da proposta.

7.14.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Agente de Contratação por solicitação
escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Agente
de Contratação.

7.15. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Agente de Contratação examinará a
proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

7.16. Havendo necessidade, o Agente de Contratação suspenderá a sessão, informando no “chat” a
nova data e horário para a sua continuidade.

7.17. O Agente de Contratação solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 02
(duas) horas, envie a proposta readequada ao último lance ofertado após a negociação realizada,
acompanhada da garantia de proposta de 1%, como condição de pré-habilitação nos termos do art.



58, da lei 14.133, ficando vedada o envio de documentação via e-mail.

7.18. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Agente de Contratação verificará a
habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital.

8. DA HABILITAÇÃO.

8.1. COMO CONDIÇÃO PRÉVIA AO EXAME DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO DO LICITANTE
DETENTOR DA PROPOSTA CLASSIFICADA EM PRIMEIRO LUGAR, O AGENTE DE CONTRATAÇÃO
VERIFICARÁ O EVENTUAL DESCUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO,
ESPECIALMENTE QUANTO À EXISTÊNCIA DE SANÇÃO QUE IMPEÇA A PARTICIPAÇÃO NO CERTAME
OU A FUTURA CONTRATAÇÃO, MEDIANTE A CONSULTA AOS DOCUMENTOS INSERIDOS NO PORTAL
DE COMPRAS PÚBLICAS, E AINDA NOS SEGUINTES CADASTROS:

8.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e o Cadastro de
(www.portaldatransparencia.gov.br/);

8.1.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido
pelo Conselho Nacional (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). de Justiça

8.1.3. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0

8.1.4. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429/1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

8.1.4.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

8.1.4.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento
similares, dentre outros.

8.1.4.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.

8.1.5. Constatada a existência de sanção, o Agente de Contratação reputará o licitante inabilitado,
por falta de condição de participação.

8.1.6. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do
empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/ 2006, seguindo-se a disciplina



antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

8.2. Os documentos necessários e suficiente para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o
objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, apenas do licitante vencedor, nos termos
de art. 62 a 70 da lei 14.133, e deveram ser enviados em um prazo de 02 (duas) horas e deverão ser
anexados exclusivamente via plataforma, ficando vedado o envio de documentos via e-mail.

8.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a
encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas sob pena de inabilitação.

8.4 HABILITAÇÃO JURÍDICA:

8.4.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a
cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

8.4.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;

8.4.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI:
ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da
respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

8.4.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro
onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

8.4.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

8.4.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia
que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971;

8.4.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de
autorização;

8.4.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva;

8.5 HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA:



8.5.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no Cadastro de
Pessoas Físicas (CPF), conforme o caso;

8.5.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver relativo ao
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto
contratual;

8.5.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional para pessoa física e pessoa jurídica,
mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do
Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos
tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos
à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da
Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional, relativo à Pessoa Física e
Pessoa Jurídica.

8.5.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.5.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452/1943;

8.5.6. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa conjunta junto
aos Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa for sediada;

8.5.7. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa junto aos
Tributos Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for sediada;

8.5.8. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de
pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.

8.5.9. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, emitida pelo Município de Currais - PI,
com data de emissão não superior a 90 (noventa) dias, quando não constar expressamente no corpo
da mesma o seu prazo de validade. 

8.6. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA.

8.6.1. Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei nº
11.101/2005) pessoa física e pessoa jurídica, expedida pelo distribuidor da sede da empresa e da
pessoa física, datado dos últimos 30 (trinta) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso
na própria Certidão;



8.6.2. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá
apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na
forma do art. 58, da Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo,
ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação.

8.6.3. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos dois últimos exercícios social, já exigíveis
e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais
quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta;

8.6.3.1. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite se a apresentação de
balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade;

8.6.3.2. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social.

8.6.4. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (hum)
resultantes da aplicação das fórmulas:

LG = 

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

SG = 

Ativo Total

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

LC = 

Ativo Circulante

Passivo Circulante

8.6.5. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, considerados
os riscos para a Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo ou o
patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação ou do item
pertinente.

8.6.6. As licitantes deverão ainda complementar a comprovação da qualificação econômico-
financeira por meio de comprovação de patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do valor estimado
da contratação, por meio da apresentação do balanço patrimonial e demonstrações contáveis do
último exercício social, apresentados na forma da lei, vedada a substituição por balancetes ou
balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 3
(três) meses da data da apresentação da proposta.



8.6.7. Garantia da proposta: Conforme o estabelecido no artigo 58, § 1º da Lei Federal n.º
14.133/2021, no importe de 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação, que deverá
estar em nome do Município.

8.6.7.1. Os licitantes deverão apresentar comprovante da referida garantia da proposta sob uma das
modalidades, nos termos do art. 96, da Lei nº 14.133/2021:

a) caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, mediante
registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil,
e avaliados por seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia;

b) seguro-garantia;

c) fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no
País pelo Banco Central do Brasil;

d) título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total. (Incluído pela
Lei nº 14.770, de 2023), acompanhado de anuência da Instituição Financeira.

8.6.7.2. Em caso de caução em dinheiro, o depósito deverá ser feito em conta própria fornecida pela
Secretaria de Finanças do Município, sendo que garantia de proposta será devolvida aos licitantes no
prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura do contrato ou da data em que for declarada
fracassada a licitação.

8.6.8. Declaração de Capacidade financeira, obrigatoriamente em papel timbrado da empresa,
apresentando as demonstrações contábeis do último exercício social, devidamente assinada pelo
Representante Legal da Empresa e pelo Contador responsável.

8.7. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA.

8.7.1. Registro ou inscrição da empresa licitante no CREA (Conselho Regional de Engenharia e
Agronomia) e/ou CAU (Conselho de Arquitetura e Urbanismo), conforme as áreas de atuação
previstas no Projeto Básico, em plena validade.

8.7.3. Quanto à capacitação técnico-profissional: comprovação da empresa licitante de possuir em
seu quadro, profissional (is) de nível superior ou outro(s) reconhecido(s) pelo CREA, CAU, ou CRT.

8.7.6. A comprovação do vínculo do(s) profissional(is), do quadro da licitante, será comprovada
mediante a apresentação dos documentos a seguir:

8.7.6.1. Empregado: Cópia do livro de registro de empregado registrado na Delegacia Regional do
Trabalho - DRT ou cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS anotada ou ainda,
contrato de prestação de serviços, na forma da legislação trabalhista;



8.7.6.2. Sócio: Contrato Social devidamente registrado no órgão competente;

8.7.6.3. Diretor: Cópia do Contrato Social, em se tratando de firma individual ou limitada ou cópia da
ata de eleição devidamente publicada na imprensa, em se tratando de sociedade anônima;

8.7.6.4. Profissional Autônomo: Cópia do contrato de prestação de serviços, devidamente assinado
pelas partes e com firmas reconhecidas;

8.7.6.5. Responsável Técnico: Além da cópia da Certidão expedida pelo CREA, CAU ou CRT da sede
ou filial da licitante onde consta o registro do profissional como responsável técnico, deverá
comprovar o vínculo em uma das formas contidas do subitem retro.

8.7.7. Caso a licitante seja sociedade cooperativa, os responsáveis técnicos e/ou membros da
equipe técnica devem ser cooperados, demonstrando-se tal condição através da apresentação das
respectivas atas de inscrição, da comprovação da integralização das respectivas quotas-partes e de
três registros de presença desses cooperados em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais,
bem como da comprovação de que estão domiciliados em localidade abrangida na definição do
artigo 4°, inciso XI, da Lei n° 5.764, de 1971.

8.7.8. Os profissionais indicados pelo licitante para fins de comprovação da capacitação técnico-
profissional deverão participar da obra ou serviço objeto desta licitação, admitindo-se a substituição
por profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que aprovado pela Contratante.

8.8. DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR

8.8.1. Declaração em modelo próprio que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno,
perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na
condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição Federal de 1998;

8.8.2. Declaração em modelo próprio que a proposta foi elaborada de forma independente;

8.8.3. Declaração em modelo próprio que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados
executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no
inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 8.9. O Agente de Contratação fará a análise dos
documentos de habilitação do licitante vencedor momento que será franqueada vista aos
interessados após a análise será aberto o prazo para manifestação da intenção de interposição de
recurso.

8.10. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora,
uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.



8.11. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de
habilitação.

8.12. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou
empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à
regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após
a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual
período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação
de justificativa.

8.13. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação,
seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma
restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.

8.14. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Agente de
Contratação suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade
da mesma. 8.15. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital.

8.16. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo
inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto
nos artigos 44 e 45 da LC nº 123/2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da
proposta subsequente.

8.17. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será
declarado vencedor.

9. DO TRATAMENTO DIFERENCIADO ÀS MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENOS
PORTE

9.1. O tratamento diferenciado conferido às empresas de pequeno porte, às microempresas e às
cooperativas de que tratam a Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006 e a Lei 11.488, de
15 de junho de 2007, deverá seguir o procedimento descrito a seguir:

9.2. Os licitantes deverão indicar no sistema eletrônico de licitações, antes do encaminhamento da
proposta eletrônica de preços, a sua condição de microempresa, empresa de pequeno porte ou
cooperativa.



9.3. O licitante que não informar sua condição antes do envio das propostas perderá o direito ao
tratamento diferenciado.

9.4. Ao final da sessão pública de disputa de lances, o sistema eletrônico detectará
automaticamente as situações de empate a que se referem os §§ 1o e 2o do art. 44 da Lei
Complementar 123/2006, de 14 de dezembro de 2006.

9.5. Considera-se empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas
microempresas, empresas de pequeno porte e cooperativas sejam iguais ou até 5% (cinco por cento)
superiores à proposta mais bem classificada, quando esta for proposta de licitante não enquadrado
como microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa.

9.6. Não ocorre empate quando a detentora da proposta mais bem classificada possuir a condição
de microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa. Nesse caso, o agente de contratação
convocará a arrematante a apresentar os documentos de habilitação, na forma dos itens 12.2 e 13.0
deste edital.

9.7. Caso ocorra a situação de empate descrita no item 14.1.2.1, o agente de contratação convocará
o representante da empresa de pequeno porte, da microempresa ou da cooperativa mais bem
classificada, imediatamente e por meio do sistema eletrônico, a ofertar lance inferior ao menor lance
registrado para o item no prazo de cinco minutos.

9.8. Caso a licitante convocada não apresente lance inferior ao menor valor registrado no prazo
acima indicado, as demais microempresas, empresas de pequeno porte ou cooperativas que
porventura possuam lances ou propostas, deverão ser convocadas, na ordem de classificação, a
ofertar lances inferiores à menor proposta.

9.9. A microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa que primeiro apresentar lance
inferior ao menor lance ofertado na sessão de disputa será considerada arrematante pelo agente de
contratação, que encerrará a disputa do item na sala virtual, e que deverá apresentar a
documentação de habilitação e da proposta de preços.

9.10. O não oferecimento de lances no prazo específico destinado a cada licitante produz a preclusão
do direito de apresentá-los. Os lances apresentados em momento inadequado, antes do início do
prazo específico ou após o seu término serão considerados inválidos

9.11. Caso a proposta inicialmente mais bem classificada, de licitante não enquadrado como
microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, seja desclassificada pelo agente de
contratação, por desatendimento ao edital, essa proposta não é mais considerada como parâmetro
para o efeito do empate de que trata esta cláusula.



9.12. Para o efeito do empate, no caso da desclassificação de que trata o item anterior, a melhor
proposta passa a ser a da próxima licitante não enquadrada como microempresa, empresa de
pequeno porte ou cooperativa.

9.13. No caso de o sistema eletrônico não convocar automaticamente a microempresa, empresa de
pequeno porte ou cooperativa, o agente de contratação fará através do “chat de mensagens”.

9.14. A partir da convocação, a microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, terá, caso
o agente de contratação ache necessário, até 24 (vinte e quatro) horas para oferecer proposta inferior
à então mais bem classificada, através do “chat de mensagens”, sob pena de preclusão de seu
direito.

9.15. Caso a microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa exercite o seu direito de
apresentar proposta inferior a mais bem classificada, terá, a partir da apresentação desta no “chat de
mensagens”, oportunidade para encaminhar a documentação de habilitação e proposta de preços.

9.16. O julgamento da habilitação das microempresas, empresas de pequeno porte e cooperativas
obedecerá aos critérios gerais definidos neste edital, observadas as particularidades de cada pessoa
jurídica.

9.17. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado às
microempresas, empresas de pequeno porte e cooperativas um prazo adicional de 05 (cinco) dias
úteis para a regularização da documentação, contados a partir da notificação da irregularidade pelo
agente de contratação. O prazo de 05 (cinco) dias úteis poderá ser prorrogado por igual período se
houver manifestação expressa do interessado antes do término do prazo inicial.

10. DOS RECURSOS.

10.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, deverá o licitante
interessado manifestar, imediatamente, a sua intenção de recorrer, em campo próprio do sistema.

10.2. O recorrente terá, a partir de então, o prazo 3 (três) dias úteis para apresentar as razões, pelo
sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo,
apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros 3 (três) dias úteis, que
começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos
elementos indispensáveis à defesa de seus interesses

10.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

10.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço
constante neste Edital.



11. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA.

11.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

11.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização
da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que
serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

11.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a
regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses,
serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

11.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão
reaberta.

11.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”).

12. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO.

12.1. Julgados os recursos, constatada a regularidade dos atos praticados, a Autoridade Superior
adjudicará e homologará a licitação.

13. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO.

13.1. Não será exigida a prestação de garantia na presente contratação.

14. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE

14.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de
Contrato ou emitido instrumento equivalente.

14.2. O adjudicatário terá o prazo de 02 dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para
assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de
Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das
sanções previstas neste Edital.

15.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a
assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá
encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com
aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 02 dias, a
contar da data de seu recebimento.



15.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração

14.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada,
implica no reconhecimento de que:

15.3.3. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali
estabelecida as disposições da Lei nº 14.133/2021;

15.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos;

15.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas no artigo 137 da
Lei nº 14.133/2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 138 e 139 da
mesma Lei.

15.4. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Projeto Básico.

15.5. Previamente à contratação a Administração realizará consultas para identificar possível
suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de
contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto
no art. 29, da Instrução Normativa nº 03/2018, e nos termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522/2002,
consulta prévia ao CADIN.

15.6. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação
consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato.

15.6.1. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o
cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no
edital e anexos.

15.8. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas
no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, sem
prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá
convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos
requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a
negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços.

15. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL.

15.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual serão regidas pelas
normas da lei 14.133/21.



16. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO.

16.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no contrato.

17. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA.

17.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas na Minuta do Contrato.

18. DO PAGAMENTO.

18.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas na minuta do contrato, anexo a este
Edital.

19. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

19.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, o licitante/adjudicatário
que:

19.1.1. Der causa à inexecução parcial ou total do contrato;

19.1.2. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

19.1.3. Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;

19.1.4. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando
convocado dentro do prazo de validade da proposta;

19.1.5. Ensejar o retardamento da execução ou entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;

19.1.6. Apresentar declaração ou documentação falsa;

19.1.7. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

19.1.8. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

19.1.9. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

19.1.10. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013.

21.2. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens
anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a) Advertência por escrito;
b) Multa;



c) Impedimento de licitar e contratar;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

21.3. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

21.4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da
ciência da intimação, podendo a autoridade que tiver proferido o ato reconsiderar sua decisão ou, no
prazo de 05 (cinco) dias encaminhá-lo devidamente informado para a apreciação e decisão superior,
no prazo de 20 (vinte) dias úteis.

21.5. Serão publicadas na Imprensa Oficial, as sanções administrativas previstas no ITEM 17.2, c, d,
deste edital, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública.

21.6. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO - Os licitantes e o contratado devem observar e fazer observar,
por seus fornecedores e subcontratados, se admitida à subcontratação, o mais alto padrão de ética
durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

21.6.1. PARA OS PROPÓSITOS DESTA CLÁUSULA, DEFINEM-SE AS SEGUINTES PRÁTICAS:

a) PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na
execução do contrato;
b) PRÁTICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o
processo de licitação ou de execução do contrato;
c) PRÁTICA CONCERTADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes,
com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer
preços em níveis artificiais e não-competitivos;
d) PRÁTICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou
afetar a execução do contrato.
e) PRÁTICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de
impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; atos cuja intenção seja
impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover
inspeção.

20. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO.

20.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer
pessoa poderá impugnar este Edital e/ou apresentar pedido de esclarecimento.



20.2. A IMPUGNAÇÃO e/ou PEDIDO DE ESCLARECIMENTO DEVERÃO ser feitos EXCLUSIVAMENTE
por FORMA ELETRÔNICA no sistema.

20.3. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada no Portal de Compras
Públicas no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do
certame.

20.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

20.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame,
salvo quando se amoldarem ao art. 55 parágrafo 1º, da Lei nº 14.133/2021.

20.5.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada
pelo Agente de Contratação, nos autos do processo de licitação.

20.6. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os
participantes e a administração.

20.7. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de
ordem geral, serão cadastradas no sítio www.comprasbr.com.br, sendo de responsabilidade dos
licitantes, seu acompanhamento.

20.8. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa
designada para a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada,
conforme o caso, de estatuto ou contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato de
designação do administrador, ou de procuração pública ou particular (instrumento de mandato com
poderes para impugnar o Edital).

21. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS.

21.1. Da sessão pública da Concorrência divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 21.2. Não havendo
expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data
marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no
mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo
Agente de Contratação.

21.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o
horário de Brasília – DF.

21.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Agente de Contratação poderá sanar erros ou
falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica,
mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e
eficácia para fins de habilitação e classificação.



21.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

21.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

21.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da
condução ou do resultado do processo licitatório.

21.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir se-á o dia do início e
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na
Administração.

21.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e
do interesse público.

21.10. O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos
documentos apresentados em qualquer fase da licitação.

21.10.1. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele
contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso
tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das
demais sanções cabíveis.

21.11. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

21.12. A Prefeitura Municipal, poderá revogar este Concorrência por razões de interesse público
decorrente de fato superveniente que constitua óbice manifesto e incontornável, ou anulá-lo por
ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, salvo quando for viável a convalidação do ato
ou do procedimento viciado, desde que observados os princípios da ampla defesa e contraditório.

21.12.1. A anulação da Concorrência induz à do contrato.

24.12.2. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar.

21.13. É facultado à Autoridade Superior, em qualquer fase deste Concorrência, promover diligência
destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de
informação ou de documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e
habilitação.



21.14. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico www.comprasbr.com.br, e
também poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço Rua Padre Manoel Paredes, S/N, - Bairro: Centro
- CEP: 64905-000 - Currais/PI, no horário de 07:30h às 13:00h, no mesmo endereço e período em que
os autos do processo administrativo permanecerão com acesso e vista franqueada aos interessados.

21.15. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO I – MINUTA DO CONTRATO
ANEXO II – PROJETO BÁSICO

Currais - PI, 19 de fevereiro de 2026

___________________________________

Raimundo Martins de Sousa Santos Sobrinho

Prefeito Municipal



PROJETO BÁSICO



SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

Considerando a necessidade de CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA CIVIL PARA A
EXECUÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS DE ESTRADA VICINAL NO MUNICÍPIO DE CURRAIS-PI,
CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NO PROJETO BÁSICO,
segue em anexo PROJETO BÁSICO desenvolvido por essa secretaria.

Encaminhe-se à Diretor Especial de Serviços Administrativos para a ELABORAÇÃO DE MINUTA
DO EDITAL E MINUTA DO CONTRATO.

___________________________________

Aldesio Franco Torres da Silva

Secretaria Municipal de Infraestrutura e Saneamento



 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURRAIS- PIAUÍ 

 
 

PROJETO BÁSICO DE ENGENHARIA 

 
 

 
RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS (LOCALIDADE VEREDÃO TR02, LOCALIDADE 
BURITIZAL E LOCALIDADE MELADA), ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE CURRAIS-PI. 

 
1 - APRESENTAÇÃO: 

 
Este Projeto Básico visa fornecer informações e elementos técnicos a permitir a recuperação 

de estradas rurais, em consonância com as orientações fornecidas pelo PREFEITURA MUNICIPAL DE 

CURRAIS -PI, de acordo com as normas técnicas brasileiras vigentes, seguindo as descrições e os 
orçamentos integrantes deste documento. 

 

 
2 - OBJETO: 
 

O objeto deste Projeto Básico de Engenharia (PBE) é a RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS, 
no padrão PREFEITURA MUNICIPAL DE CURRAIS-PI, no Município de CURRAIS-PI, no Estado do Piauí.  
 
3 - METAS: 
 

As metas do Projeto Básico de Engenharia (PBE) são: 
 

01 – Recuperação de 29,86 km (29,86 quilômetros) de estradas vicinais, no padrão Alimentadoras, no 

Município de CURRAIS, no Estado do Piauí. 
 

 

Os trechos beneficiados são os seguintes: 

 

Meta Trecho beneficiado Quantidade 

01 LOCALIDADE VEREDÃO TR02 3,86 km 

02 LOCALIDADE BURITIZAL 22,32 km 

03 LOCALIDADE MELADA 3,68 km 

 Soma: 29,86 km 

 

 

 

 

 
 

 

 
 

ACER
ARTHUR



 

 

 

4 - JUSTIFICATIVA: 
 
                      A recuperação dos trechos, objeto deste documento, acima citados visam facilitar o acesso da 

população à sede deste município, criar condições de escoamento da produção agrícola e dotar o município 

com uma melhor infraestrutura proporcionando inclusive o desenvolvimento da região.  

  
  

5 - LOCALIZAÇÃO DA ÁREA NA COMUNIDADE E ACESSO AO LOCAL DA OBRA: 
 

Currais é um município brasileiro do estado do Piauí. Localiza-se a uma latitude 09º00'25" sul e 

a uma longitude 44º24'39" oeste, estando a uma altitude de 320 metros. Sua população estimada em 2016 

era de 4 859 habitantes. Currais possui Universidade Aberta, Delegacia de polícia, e está entre as menores, 

como uma das mais completas cidades. 

Possui uma área de 3079,9 km². 

 

6 - ASPECTO GEO-FÍSICOS DA ÁREA DE INTERVENÇÃO DA OBRA: 
 
6.1 - Geologia: 
 

As unidades geológicas que dominam na área do município pertencem às coberturas 

sedimentares, como abaixo descritas. Os sedimentos mais recentes fazem parte da Formação Corda, que 

reúne arenito, argilito, folhelho e siltito. A Formação Pedra de Fogo engloba arenito, folhelho, calcário e 

silexito. A Formação Piauí destaca-se com arenito, folhelho, siltito e calcário. Na porção basal do pacote 

jazem os sedimentos da Formação Poti compreendendo arenito, folhelho e siltito. 

 
6.2 - Solos: 
 
Os solos da região são provenientes da alteração de arenitos, siltitos, calcário, folhelhos e 

silexito. Compreendem solos litólicos, álicos e distróficos, de textura média, pouco desenvolvidos, rasos a 

muito rasos, fase pedregosa, com floresta caducifólia e/ou floresta sub-caducifólia/cerrado. Associados 

ocorrem solos podzólicos vermelho-amarelos, textura média a argilosa, fase pedregosa e não pedregosa, 

com misturas e transições vegetais de floresta sub-caducifólia/caatinga. Secundariamente, ocorrem areias 

quartzosas, que compreendem solos arenosos essencialmente quartzosos, profundos, drenados, 

desprovidos de minerais primários, de baixa fertilidade, com transições vegetais, fase caatinga hiperxerófila 

e/o u cerrado sub-caducifólio/floresta sub-caducifólia. 

 

6.3 - Hidrografia: 
 
Os recursos hídricos superficiais gerados no estado do Piauí estão representados pela bacia 

hidrográfica do rio Parnaíba, a mais extensa dentre as 25 bacias da Vertente Nordeste, ocupando uma área 

de 330.285 km2, o equivalente a 3,9% do território nacional, e abrange o estado do Piauí e parte do 

Maranhão e do Ceará. 
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7- PRAZO DE EXECUÇÃO DA OBRA: 
 

Para completa execução das obras objetos deste Projeto Básico, o prazo estabelecido 
será de 90 dias corridos. 

 
 

8- PERÍODO IDEAL PARA EXECUÇÃO: 
 

Devido ao elevado índice de precipitação pluviométrica registrada anualmente no 
período de dezembro de um ano a abril do ano seguinte em nossa região, é recomendável que 

execute os serviços do tipo das que estão previstos neste Projeto Básico no período de maio a 
novembro. 
 
 

9 - ESPECIFICAÇÕES DAS OBRAS: 
 

9.1 Introdução 
 

Para realização das obras adotar-se-á as especificações a seguir prescritas, de forma a torná-las 

condizentes com o padrão adotado pela PREFEITURA MUNICIPAL DE CURRAIS-PI, e de maneira que ao 
serem concluídas apresente as seguintes características: 

 

SERVIÇO  PADRÃO - 
SECRETARIA DE 

ESTADO DO 
DESENVOLVIMENT

O RURAL 

DIMENSÃO 
ADOTADA 

- Faixa de domínio 
..................................................................... 

de 20,00m a 30,00 
m 

20,00m 

- Faixa de desmatamento / limpeza (até) 
.................................. 

15,00 m 10,00m 

- Largura da plataforma de valeta a 
valeta.................................. 

≥ 7,00 m 7,00m 

- Largura da pista de rolamento 
................................................. 

≤ 6,00 m 5,00m 

- Revestimento primário 

      Largura mínima da pista de rolamento 
................................. 
      Espessura mínima 
compactada.............................................. 

 

5,00 m 
0,10 m 

5,00m 

0,15m 

- Rampa máxima 
........................................................................ 

Sem limites  

- Raio mínimo 
............................................................................ 

Sem limites  
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Para realização das metas, objetos deste PBE, tomando como base na fisiografia do polígono 
da comunidade foi calculada a necessidade de ser executado os volumes de serviços descritos na Planilha 

de Quantificação em anexo.  
 
 
 

10. METODOLOGIA DE EXECUÇÃO: 
 

As obras deverão ser executadas no interior das faixas de domínio definidas pela 

demarcação topográfica do parcelamento rural do assentamento, seguindo as especificações a 

seguir estabelecidas pela PREFEITURA MUNICIPAL DE CURRAIS-PI. 

As especificações técnicas bem como detalhamento dos perfis transversais estão 

anexas a este manual. 

O presente Termo de Compromisso beneficia a execução de obras de artes correntes 

e/ou especiais ficando a cargo da execução desses que por ventura tornem-se necessários. 

           
 

11. FISCALIZAÇÃO DAS EXECUÇÕES: 
 

As execuções das obras serão fiscalizadas por uma Comissão de Técnicos habilitados 

para tal a ser constituída pela  PREFEITURA MUNICIPAL DE CURRAIS-PI, que acompanhará todo o 

desenvolvimento dos serviços e anotará em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas ao 

objeto deste PBE, e também ficará como responsável a acompanhar as inspeções e a prestar os 

esclarecimentos, que venham a ser feitos e solicitados pela Supervisão da PREFEITURA MUNICIPAL 

DE CURRAIS-PI e/ou pelos órgãos de auditoria da Administração Pública.  
 

 
 
 

 

 
 
 

 

 
 
 

 

 

 

 
 

 
 

CURRAIS/PI, Fevereiro de 2026. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CURRAIS-PI 

 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

 
 

Obra: RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS COM REVESTIMENTO PRIMÁRIO. 
 
Município:      CURRAIS / PI 
Trecho:           LOCALIDADE VEREDÃO TR02, LOCALIDADE BURITIZAL E LOCALIDADE 
MELADA.  

 
 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DE EXECUÇÃO DE SERVIÇOS 
 
 

 As especificações aqui prescritas visam fornecer subsídios capazes de garantir uma 

execução economicamente viável, dentro dos padrões técnicos adotados pela PREFEITURA 

MUNICIPAL DE CURRAIS-PI, devendo ser aplicada apenas em relação aos serviços previstos 

na planilha de quantitativos, peça componente do projeto básico, quando da execução da 

obra. 

Os serviços de recuperação das estradas serão executados no interior das faixas de 

domínios definidas quando da demarcação do parcelamento rural da área, e os corpos 

estradais serão construídos segundo as especificações técnicas fornecidas pela PREFEITURA 

MUNICIPAL DE CURRAIS-PI. 
 
 
 

1. DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
1.1. DEFINIÇÕES 

 
 Para os efeitos desta especificação são adotadas as definições: 
 
1.1.1. Aterros – segmentos de rodovia cuja implantação requer depósito de materiais 

provenientes de cortes e/ou de empréstimos no interior dos limites das seções de 
projeto (off-sets) que definem o corpo estrada. 

 
1.1.2. Bacia de acumulação e amortecimento – dispositivo de drenagem que provoca perda 

de energia de um fluxo aquoso para não causar erosão no terreno. 
 
1.1.3. Bigode – abertura que se faz lateralmente no bordo da plataforma para permitir a 

drenagem superficial. 
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1.1.4. Bota-dentro – parte de terra, que no terrapleno, é aproveitada como aterro, 
dispensando grandes distâncias de transporte. 

 
1.1.5. Bota-fora – material de escavação dos cortes não aproveitados nos aterros, devido a 

sua má qualidade, ao seu volume, ou à excessiva distância de transporte, e que é 
depositado fora da plataforma da estrada, de preferência nos limites da faixa de 
domínio, quando possível. 

 
1.1.6. Corpo do aterro – parte do aterro situado entre o terreno natural até 0,60 m abaixo da 

cota correspondente ao greide da terraplanagem. 
1.1.7. Cortes – segmentos de rodovia, em que a implantação requer a escavação do terreno 

natural, ao longo do eixo e no interior dos limites das seções do projeto (off-sets) 
que definem o corpo estradal. 

 
1.1.8. Corte aterro compensado – é a destinação do volume de corte parcial ou total de um 

trecho ao aterro de outro trecho, compensado transversal e/ou longitudinalmente 
ao eixo do trecho considerado, salvo nos casos de bota fora ou empréstimo. 

 
1.1.9. Cota vermelha – diferença entre a cota do greide no projeto e a do terreno natural, 

considerada no mesmo ponto. Denominação usualmente adotada para as alturas 
de corte e de aterro. 

 
1.1.10. Desmatamento – corte e remoção de toda vegetação de qualquer densidade. 
 
1.1.11. Destocamento e limpeza – operações de escavação e remoção total dos tocos e 

raízes e da camada de solo orgânico, na profundidade necessária até o nível do 
terreno considerado apto para terraplenagem. 

 
1.1.12. DMT – é a distância do centro de gravidade de massa de solo, rocha ou outro 

material inerte a ser transportado até o centro de gravidade do local do seu 
destino. 

 
1.1.13. Empolamento – é o processo de expansão volumétrica do terreno natural após o 
desmonte do material. 
 
1.1.14. Empréstimos – área indicada no projeto, ou selecionada, onde serão escavados 

materiais a utilizar na execução da plataforma da estrada, nos segmentos em 
aterro. 

 
1.1.15. Greide colado – entende-se como aquele constituído de solos naturais, 

convenientemente compactado, que formará uma capa de rolamento impermeável 
e resistente para suportar o tráfego de veículos. 

 
1.1.16. Jazida – área indicada para a obtenção de solos ou rocha a empregar na execução da 
estrada. 
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1.1.17. Material de 1ª categoria – compreende os solos em geral, residual ou sedimentar, 
seixos rolados ou não, com diâmetro máximo e inferior a 0,15m, qualquer que seja 
o teor de umidade apresentado. 

 
1.1.18. Material de 2ª categoria – compreende os de resistência ao desmonte mecânico 

inferior à rocha não alterada, cuja extração se processe por combinação de 
métodos que obriguem a utilização do maior equipamento exigido 
contratualmente; a extração eventualmente poderá envolver o uso de explosivos 
ou processo manual adequado, incluídos nesta classificação os blocos de rocha, de 
volume inferior a 2,0 m³ e os matacões ou pedras de diâmetro médio entre 0,15 m 
e 1,00 m. 

 
1.1.19. Material de 3ª categoria – compreende os de resistência ao desmonte mecânico 

equivalente à rocha não alterada e blocos de rocha, com diâmetro superior a 1,00 
m, e volume igual ou superior a 2,0 m³, cuja extração e redução, a fim de possibilitar 
o carregamento, se processem com o emprego contínuo de explosivos. 

 
1.1.20. Off-sets – linhas de estacas demarcadoras da área de execução dos serviços. 
 
1.1.21. Projeto básico – conjunto de elementos necessários e suficientes, com nível de 

precisão adequado, para caracterizar a obra ou serviço, ou complexo de obras ou 
serviços, elaborados com base nas indicações dos estudos técnicos preliminares, 
que assegurem a viabilidade técnica e o adequado tratamento do impacto 
ambiental do empreendimento, e que possibilite a avaliação do custo da obra e a 
definição dos métodos e do prazo de execução. 

 
1.1.22. Regularização – operação destinada a conformar o leito estradal, quando necessário, 

transversal e longitudinalmente, compreendendo cortes ou aterros até 20 cm de 
espessura e de acordo com os perfis transversais e longitudinais indicados no 
projeto. 

 
1.1.23. Revestimento Primário – entende-se como aquele constituído de mistura adequada e 

na proporção correta de solos naturais ou artificiais, ou de ambos, 
convenientemente umedecida, que formará uma capa de rolamento impermeável e 
resistente para suportar o tráfego de veículos. 

 
 
1.1.24. Seção padrão – perfil do terreno em seção normal ao eixo da estrada definindo sua 

plataforma e dando-lhe conformação transversal e longitudinal, com a finalidade de 
dar boas condições de tráfego e drenagem. 

 
1.1.25. Serviços preliminares – todas as operações de preparação das áreas destinadas à 

implantação do corpo estradal, áreas de empréstimos e ocorrências de material, 
pela remoção de material vegetal e outros, tais como: árvores, arbustos, tocos 
raízes, entulhos, matacões, além de qualquer outro considerado prejudicial. 
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1.2. CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS 
 

SERVIÇO  PADRÃO - 
SECRETARIA DE 

ESTADO DO 
DESENVOLVIMEN

TO RURAL 

DIMENSÃO 
ADOTADA 

- Faixa de domínio 
..................................................................... 

de 20,00m a 30,00 
m 

20 

- Faixa de desmatamento / limpeza (até) 
.................................. 

15,00 m 10 

- Largura da plataforma de valeta a 
valeta.................................. 

≥ 7,00 m 6,00 

- Largura da pista de rolamento 
................................................. 

≤ 6,00 m 5,00 

- Revestimento primário 
      Largura mínima da pista de rolamento 
................................. 
      Espessura mínima 
compactada.............................................. 

5,00 m 
0,10 m 

5,00 
0,15 

- Rampa máxima 
........................................................................ 

Sem limites - 

- Raio mínimo 
............................................................................ 

Sem limites - 

 
A executora deverá apresentar soluções alternativas, quando couber, para 

equacionamento dos problemas que venham a ocorrer durante a execução das obras e 
serviços contratados. A execução de quaisquer alterações no Projeto Básico, durante a 
execução da obra, fica condicionada a análise prévia do Setor Técnico Responsável do 
INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DO PIAUÍ-PI. 
 
 
2. DESMATAMENTO, DESTOCAMENTO E LIMPEZA 
 

A execução dos referidos serviços devem estar em consonância com a Seção II, Parte 
02, Parágrafos 5º e 6º da Norma de Execução / n° 54, de 29 de dezembro de 2006, 
publicada no DOU de 03 de janeiro de 2007, que dispõe sobre a implantação de obras de 
engenharia componentes da infra-estrutura básica de projetos de assentamento, conforme 
abaixo: 
 
“§ 5º Os estudos ambientais necessários à obtenção do licenciamento ambiental do projeto 
de assentamento estão previstos na Resolução Conama n.º 289 de 25 de outubro de 2001, 
Alínea g, Item 4.1, Anexo III, aplicando-se, supletivamente, no que couber, a Resolução 
Conama n.º 237 de 19 de dezembro de 1997, e as orientações emanadas pelo órgão 
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ambiental competente, segundo o grau de impacto do empreendimento sobre o meio 
ambiente, devendo ser obedecidas as etapas e procedimentos previstos no licenciamento. 
 
§ 6º No caso de obras de infra-estrutura necessárias ao processo produtivo, que não sejam 
objeto de licenciamento, mas onde se verifique a necessidade de supressão da vegetação 
primária, deverá ser solicitada apenas a autorização de desmatamento ao órgão ambiental 
competente.” 
 
Observação: Todas as áreas desmatadas, destinada à exploração de materiais para a 
execução de aterros (jazidas), deverão ser recuperadas conforme legislação vigente. 
 
2.1. OPERAÇÃO 
 
a) O desmatamento será executado na faixa de domínio definida no Projeto Básico, 
geralmente de 10,00m, dependendo das características da estrada; 
 
b) O serviço de limpeza será efetuado na faixa estradal, em consonância com o 
desmatamento já efetuado anteriormente. O mesmo compreende a retirada de arbustos, 
árvores de pequeno porte (imbaúbas, pequenos coqueiros, etc.), capim ou gramíneas que 
com algum tempo, sem manutenção ou com desmatamentos anteriores sem a conclusão 
completa da obra, cresceram na faixa estradal; 
  
c) As árvores ou arbustos que não interferirem na construção e que tiverem especial valor 
por razões históricas, cênicas ou por outro motivo relevante, deverão ser preservadas; 
 
d) As árvores e arbustos serão enleirados nas laterais da estrada, de acordo com a 
orientação da Fiscalização. As madeiras, resultante da derrubada das árvores, poderão ser 
utilizadas nas construções (pontes, escoramentos, estaqueamentos) ou doadas aos 
beneficiários do projeto, por proposta da fiscalização ou por determinação de autoridades 
competentes; 
 
e) Nas áreas previstas para receber aterros superiores a 2,00 m de altura, o desmatamento 
será executado de modo que o corte das árvores fique, no máximo, nivelado ao terreno 
natural. Para aterros abaixo de 2,00 m de altura, exige-se a remoção da capa superficial do 
terreno contendo raízes e restos vegetais; 
 
f) Nos cortes de mais de 1,50 m de altura, o destocamento deverá ser executado juntamente 
com escavação e não deverá ser computado nos custos dos serviços preliminares; 
 
g) A largura da faixa de limpeza ou capina será aquela compreendida entre as cristas de 
corte ou entre as saias de aterros. Executada a limpeza, será feita a verificação dos 
estaqueamentos da estrada; 
 
h) No destocamento mecânico, deverão ser tomadas as precauções de segurança contra 
acidentes com tombamentos de árvores sobre os equipamentos e condutores; 
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i) Nenhum movimento de terra poderá ser iniciado enquanto os serviços de desmatamento, 
destocamento e limpeza ou capina não tenham sido totalmente concluídos; 
 
j) O controle dos serviços será feito pela fiscalização, mediante apreciação visual de sua 
qualidade. 
 
 
2.2. MEDIÇÃO 
  
2.2.1. Os serviços de desmatamento e destocamento de cerrado (árvores de diâmetro de até 
0,15m), de mata (árvores de diâmetro acima de 0,15m) e de limpeza serão medidos em 
função da área efetivamente trabalhada em m² (metros quadrados), obedecendo às 
condições conveniadas de conformidade com a planilha de preços unitários. 
 
2.2.2. Os bota-foras correspondentes ao desmatamento, destocamento e limpeza não serão 
considerados para fins de medição. 
 
2.3. EQUIPAMENTOS 
 
 As operações serão executadas utilizando-se equipamentos adequados, 
complementados com o emprego de serviço manual. A escolha do equipamento se fará em 
função da densidade e do tipo de vegetação local e dos prazos exigidos para a execução da 
obra. 
 
 No que couber, serão utilizados os equipamentos: 
a) Trator de esteira com lâmina; 
b) Motosserras; 
c) Caminhão basculante; 
d) Serra circular; 
e) Ferramentas manuais, etc... 
 
 
3. REGULARIZAÇÃO 
 
 Os materiais empregados na regularização do subleito serão os do próprio. Em caso 
de substituição ou adição de material, estes, deverão ser provenientes de ocorrências de 
materiais indicados no projeto e atendendo às mesmas qualidades exigidas para materiais 
utilizados em serviços de aterro. 
 
3.1. EQUIPAMENTO 
 
 São indicados os seguintes tipos de equipamento para a execução de regularização: 
 
a) Motoniveladora pesada, com escarificador; 
b) Carro tanque distribuidor de água; 
c) Rolos compactadores tipo pé-de-carneiro, liso-vibratório e pneumático; 
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d) Grade de discos; 
e) Pulvi-misturador. 
 Os equipamentos de compactação e de mistura são escolhidos de acordo com o tipo 
de material empregado. 
 
3.2. EXECUÇÃO 
 
3.2.1. Toda a vegetação e materiais orgânicos porventura existentes no leito da estrada 
serão removidos; 
 
3.2.2. Após a execução de cortes, aterros e adição do material necessário para atingir o 
greide de projeto, procede-se à escarificação geral na profundidade de 20 cm, seguida de 
pulverização, umedecimento ou secagem, compactação e acabamento; 
 
3.2.3. No caso de cortes em rocha a regularização deverá ser executada de acordo com o 
projeto específico de cada caso. 
 
3.2.4. Os cortes e aterros, além de 20 cm máximos, serão executados de acordo com as 
especificações de terraplenagem. 
 
3.2.5. Não será permitida a execução dos serviços destas Especificações em dias de chuva. 
 
3.2.6. O acabamento do terreno após o serviço de regularização deve estar em perfeitas 
condições para o lançamento de revestimento primário, onde necessário, de maneira 
uniforme e sem imperfeições e ondulações na pista de rolagem e valas de escoamento 
lateral.  
 
 
 
3.3. MEDIÇÃO 
 

Será feita por metros quadrados de plataforma construída, levando-se em 
consideração a extensão da estrada e a largura da plataforma que está sendo trabalhada. 
 
4. TERRAPLENAGEM 
 
 A operação de terraplenagem será precedida da execução dos serviços de 
desmatamento, destocamento e limpeza. 
 
 
4.1. SEÇÃO PADRÃO 

Consiste no serviço de definição da plataforma da estrada que está sendo aberta pela 
primeira vez, dando-lhe conformação transversal e longitudinal, com a finalidade de dar 
boas condições de tráfego e drenagem. 
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 A execução da seção padrão deverá ser feita com abertura de valetas laterais, 
abaulamento da pista, cortes e aterros. 
 
 Não será permitido o acúmulo de material ao longo dos bordos da plataforma, com o 
objetivo de dar livre escoamento às águas superficiais. Não será permitida a execução dos 
serviços desta especificação em dias de chuva. 
 
 
4.2. COMPENSAÇÃO DE CORTES E ATERROS 
 
4.2.1. De posse do perfil do terreno natural traçado segundo orientações do item 3.3.1. a 
Contratada com a participação imprescindível da fiscalização, lançarão o greide e, com base 
nas seções transversais, calcularão os volumes de terra a serem movimentados e farão 
locação das obras de arte a serem construídas. Nos procedimentos para distribuição 
longitudinal e vertical de terra deverão ser utilizados Diagrama de Massas e Diagrama de 
Área ou de Método Analítico. 
 
4.2.2. Os serviços de corte e aterro só serão iniciados após a conclusão dos cálculos do 
material e estabelecidos os procedimentos para sua distribuição no corpo estradal. 
 
4.2.3. Nos terrenos rochosos e pouco escarpados, por motivos econômicos, será 
recomendável levantar o greide, pela utilização de aterro, para evitar cortes em rochas, 
mesmo que seja necessário admitir maior distância de transporte. 
 
4.2.4. Nos terrenos ondulados deverá ser empregado o perfil colado para reduzir os custos 
construtivos e beneficiar a drenagem, sem prejuízo das características técnicas. 
 
4.2.6. Como pressuposto inicial, deverá ser admitido que a construção da estrada será de 
modo que todos os materiais satisfatórios encontrados na escavação dos cortes serão 
aproveitados para aterros. 
 
4.2.7. Sendo o custo do transporte usualmente menor do que o de escavação, a fiscalização 
deverá verificar se não será mais econômico transportar o material já escavado a grandes 
distâncias para concluir aterros do que refugar o material e adotar o de empréstimo para 
diminuir distância de transporte. 
 
 
4.3. EMPRÉSTIMO 
 
4.3.1. Sempre que possível, deverão ser executados empréstimos contíguos ao corpo 
estradal, resultando a escavação em alargamento dos cortes. 
 

4.3.1.1. Os empréstimos em alargamento de cortes deverão, preferencialmente, 
atingir a cota de greide, não sendo permitida, em qualquer fase de execução, a condução de 
águas pluviais para a plataforma da estrada. Nos trechos em curva, sempre que possível, os 
empréstimos situar-se-ão ao lado interno da curva. 
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4.3.1.2. A insuficiência de materiais adequados provenientes de alargamentos de 

cortes obriga à recorrência de materiais de empréstimos laterais ou de jazidas pré-
determinadas para construção de aterros. 
 
4.3.2. Nos empréstimos laterais, a seção transversal, o alinhamento e o perfil dos trechos 
alargados e dos empréstimos laterais deverão concordar com os da própria estrada. 
 
4.3.3. Por uma questão de estética, os alargamentos e os empréstimos laterais deverão ser 
feitos uniformemente em longos trechos, em vez de serem intermitentes ou com dimensões 
variáveis, salvo quando forem convenientes alargamentos adicionais de cortes do lado 
interno de curvas para a distância de visibilidade. 
 
4.3.4. Entre o bordo externo da caixa de empréstimo de alargamento e o limite da faixa de 
domínio da estrada, deverá ser mantida sem exploração, uma faixa mínima de 3,00 m de 
largura, a critério da fiscalização, para permitir a implantação de valetas de proteção. 
 
4.3.5. Os empréstimos não decorrentes de alargamento de cortes, quando no interior da 
faixa de domínio da estrada, devem se situar de modo a não interferir no aspecto 
paisagístico da região. A escavação será precedida da execução dos serviços de 
desmatamento, destocamento e limpeza da área. 
 
4.3.6. As caixas de material de empréstimo, quando abertas ao lado de trechos em 
construção ou construídos com greides elevados, terão seus bordos internos distanciados, 
no mínimo, 5,00 m do pé do aterro. 
 
4.3.7. Nos trechos em curvas, os empréstimos deverão, na medida do possível, situar-se do 
lado interno das curvas, e a linha de fundo dos empréstimos deve promover sua drenagem 
adequada. 
 
4.3.8. Os empréstimos provenientes de jazidas distantes devem ser escavados 
geometricamente de forma que sua drenagem seja feita facilmente. 
 
4.3.9. Sempre que for possível e economicamente conveniente, deverá ser construído 
depósito de terra vegetal proveniente de corte para ser utilizada como cobertura de taludes 
e de outras áreas onde for adequada ao plantio de vegetação. 
 
 
4.4. CORTES 
 
4.4.1. A operação de corte consistirá na escavação do material até o nível previsto para a 
plataforma da estrada. O desenvolvimento da escavação se processará mediante a previsão 
de utilização adequada do material ou de sua rejeição, a critério da fiscalização. 
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4.4.2. O material escavado nos cortes deverá ser reservado em depósito para ser utilizado no 
revestimento primário, desde que seja constatada pela fiscalização a sua conveniência 
técnica e econômica. 
 
4.4.3. Os materiais de má qualidade, humosos, micáceos ou formados por argila coloidal, 
serão rejeitados para os “bota-foras”. 
 
4.4.4. Os taludes de corte terão uma inclinação de 2:3, salvo indicação em contrário 
estabelecida no Projeto. Não será permitida a presença de blocos de rocha nos taludes que 
possam colocar em risco a segurança do trânsito. 
 
4.4.5. Nos cortes susceptíveis de ocorrer deslizamento serão construídos terraceamentos e 
respectivas obras de drenagem nos patamares. Quando necessário, a critério da fiscalização, 
a saia do talude deverá ser compactada antes da aplicação do revestimento de proteção. 
 
4.4.6. Nos pontos de passagem de corte para aterro, precedendo este último, a escavação 
transversal ao eixo deverá ser executada até a profundidade necessária para evitar recalques 
diferenciais. 
 
4.4.7. Nos terrenos de chapadões, deverá ser evitada a construção de estrada em corte para 
não prejudicar a drenagem. Deverá ser feita a construção em aterro, com no mínimo 0,30m 
de altura. 
 
 
4.5. ATERROS 
 
4.5.1. Terrenos de Fundação: caso não esteja explicitado no Projeto, a construção de aterros 
será precedida de inspeção da fiscalização nos terrenos que os suportarão, para prevenir 
futuras ocorrências de recalques. Na inspeção será verificado, no que couber: 
 
a) existência de água de nascente ou de infiltração, 
b) materiais de fundações moles ou saturadas instáveis, 
c) existência de planos inclinados de escorregamento subterrâneos, 
d) existência de encostas íngremes, especialmente as muito lisas, úmidas ou cobertas de 
vegetação, 
e) encostas rochosas íngremes. 
 
4.5.2. Os aterros só deverão ser iniciados após a conclusão de todas as obras de arte 
correntes necessárias à drenagem da bacia hidrográfica interceptada pelo corpo estradal. 
 
4.5.3. Somente serão utilizados na constituição de aterros os materiais que, a critério da 
fiscalização, tenham características adequadas. 
 
4.5.4. Ao juízo da fiscalização, a partir do início da construção da estrada, volumes de cortes 
em excesso, que resultariam em bota-foras, poderão ser utilizados em aterros para 
alargamento da plataforma, adensamento de taludes ou bermas de equilíbrio. 
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4.5.5. Argila coloidal (como a vasa), materiais humosos (tais quais: a terra vegetal, a turfa e o 
carvão mineral) e a terra oriunda de decomposição de rochas micáceas são materiais 
inadequados para constituição de aterros. 
 
4.5.6. Os aterros superiores a 0,80 m de altura deverão ser construídos considerando o 
acréscimo de 0,50 m de cada lado da plataforma. Este procedimento deverá ser adotado de 
acordo com as condições estabelecidas no Projeto ou a critério da fiscalização. 
 
4.5.7. Nos aterros próximos aos encontros de pontes, nos enchimentos de cavas de 
fundação de trincheiras de bueiros e em áreas de difícil acesso ao equipamento usual de 
compactação, os aterros serão executados mediante o uso de equipamentos adequados, 
como sapos mecânicos e placas vibratórias. A execução será nas mesmas condições descritas 
nos subitens precedentes e subseqüentes, no que couber. 
 
4.5.8. A inclinação dos taludes de aterros deverá obedecer às condições estabelecidas no 
Projeto. Se por algum motivo houver sido omitida, deverá ser adotada a inclinação de 3:2, 
que poderá variar em função do tipo de solo, ao juízo da fiscalização. 
 
4.5.9. Em regiões onde houver ocorrência predominante de areia, admite-se a execução de 
aterros com o emprego da mesma, desde que previsto em projeto, protegidos por camadas 
subseqüentes de material terroso devidamente compactado. 
 
 
 
4.5.10.  METODOLOGIA EXECUTIVA DOS ATERROS 
 
4.5.10.1. O material deverá ser descarregado em montes ou em leiras no leito da estrada e 
espalhados em camadas, mediante a utilização de equipamentos adequados. 
 
4.5.10.2. Qualquer que seja o procedimento utilizado na descarga e espalhamento do 
material, o acabamento deverá ser executado com motoniveladora, ou equipamento similar, 
para obtenção da necessária uniformidade de distribuição e de espessura da camada. 
 
4.5.10.3. Quando necessário umedecer o material para compactação, a água deverá se 
colocada por caminhão tanque munido de borrifador. Se, ao contrário, a umidade for 
excessiva, a evaporação poderá ser agilizada pela utilização de motoniveladora ou grade de 
disco. 
 
4.5.10.4. Nos aterros assentados sob encostas com inclinação transversal acentuada, a 
escarificação deverá ser feita com trator de lâmina produzindo ranhuras acompanhando as 
curvas de nível. 
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4.6. BANQUETA 
 

Destinada a ampliar a visão dos motoristas dos veículos, deverá ser construída no 
alargamento de cortes em curva, do lado da concavidade desta, de acordo com a altura 
determinada em Projeto, ou se não especificado, da ordem de 0,80m, a critério da 
fiscalização. 
 
 
4.7. EQUIPAMENTOS 
 

Os seguintes equipamentos deverão ser utilizados nos serviços de terraplenagem, em 
quantidades e capacidades variáveis, conforme o caso: 
 
a) carregador frontal; 
b) trator de esteira com lâmina; 
c) trator de pneus; 
d) motoniveladora; 
e) caminhão basculante; 
f) rolo compactador liso; 
g) caminhão irrigador; 
h) rolo compactador pé-de-carneiro; 
i) grade de discos; 
j) equipamentos manuais. 
 
 
4.8. MEDIÇÃO 
 

Os serviços de terraplenagem serão medidos em m³ (metros cúbicos) de material 
movimentado e o transporte deste em m³ x km (metros cúbicos por quilômetro), de acordo 
com a planilha de preços unitários, obedecendo às condições e exigências conveniadas. 
 
5. REVESTIMENTO PRIMÁRIO 
 
 A largura e espessura mínimas para execução do revestimento primário, conforme 
características técnicas são de no mínimo 5,00 m e 0,10 m, respectivamente, equivalendo a 
um volume de 500,00 metros cúbicos de material laterítico, por quilômetro de estrada 
executada. Tal volume poderá ser aumentado nos casos da previsão de execução da estrada 
com maior largura de revestimento ou em caso de aumento da espessura, neste último em 
regiões com trechos, predominantemente, arenoso ou de formação rochosa. 
 
5.2. MATERIAL 
 
6.2.1. As jazidas de materiais para revestimento primário serão estudadas em conjunto com 
a fiscalização, devendo ser selecionadas de maneira a oferecer distância média de 
transporte (DMT) viável e o material de qualidade adequada para compor a capa de 
rolamento. 
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5.3. PREPARO DO SUBLEITO 
 
5.3.1. Para que a capa de rolamento se comporte satisfatoriamente, deverá apoiar-se no 
subleito capaz de oferecer suporte continuamente estável. 
 
5.3.2. Depois de concluídos os serviços de terraplenagem, deverá ser feita a regularização 
transversal e longitudinal do leito estradal. 
 
5.3.3. Em seguida, proceder-se-á a escarificação da superfície do corpo estradal, até a cota 
de 15,0cm inferior à cota do Projeto acabado. Concluída a escarificação, deverá ser feito o 
controle das cotas, até serem obtidas superfícies superiores e inferiores satisfatórias da 
camada escarificada. O material deverá ser pulverizado e umedecido até a obtenção da 
completa regularização do corpo estradal. 
 
5.3.4. Terminada a execução dos serviços referidos no subitem anterior, deverá ser 
espalhada a camada de material do revestimento primário, cuja granulometria deverá 
satisfazer as condições estabelecidas no Projeto, devidamente observado pela fiscalização.  
 

5.3.4.1. Na camada final, depois de concluídos os serviços referidos nos subitens 
anteriores, será admitida uma variação de mais ou menos 2,00 cm. 

5.3.4.2. A seção transversal acabada deverá apresentar um abaulamento de 3,00 cm, 
no mínimo, para propiciar a drenagem de águas pluviais. 
 
 
5.3.5. Caso já não tenham sido pré-estabelecidos no Projeto, as jazidas para revestimento 
primário deverão ser identificadas e documentadas. Todos os elementos resultantes 
deverão ser submetidos ao juízo da fiscalização.  
 
 
 
 
5.5. EQUIPAMENTOS 
 

Os seguintes equipamentos deverão ser utilizados nos serviços de revestimento 
primário, em quantidades e capacidades variáveis, conforme o caso: 
 
a) carregador frontal; 
b) tratores de esteira com lâmina e de pneus; 
c) caminhão basculante; 
d) caminhão tanque; 
d) motoniveladora; 
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5.6. MEDIÇÃO 
 

Os serviços de revestimento primário serão medidos em m³ (metros cúbicos) de 
material de primeira categoria e o transporte deste em m³ x km (metros cúbicos por 
quilômetro), de acordo com a planilha de preços unitários, obedecendo às condições e 
exigências conveniadas. 
 
6. REATERRO  
 

É o serviço destinado a completar espaços vazios de valas, escavações ou cortes 
provenientes de construções executadas. 
 
6.1. EQUIPAMENTOS: (no que couber) 
 
a) carregador frontal de pneus; 
b) trator com lâmina; 
c) compactador de placas; 
d) ferramentas manuais. 
 
6.2. MEDIÇÃO 
 

Os serviços serão medidos de acordo com a planilha de preços unitários, obedecendo 
às condições conveniadas. 
 
 
7. DRENAGEM COMPLEMENTAR (BIGODES) 
 
7.1. Para assegurar a drenagem da estrada, deverão ser abertas nas laterais de seu leito, 
valetas de escoamento de águas pluviais (bigodes) espaçadas de 50 em 50 metros (maiores 
aclives ou declives) e de 100 em 100 metros (nos trechos mais planos) sendo que este 
intervalo deverá ser estabelecido pela fiscalização juntamente com o representante da 
Contratada. 
 
7.2. Nos trechos de declividade acentuada e/ou com o nível da estrada inferior aos de suas 
bordas deverão ser executadas bacias de acumulação e amortecimento de águas pluviais, 
espaçadas com distâncias que amenizem a erosão no trecho. 
 
 
8. MANEJO AMBIENTAL 
 
8.1. O material decorrente das operações de desmatamento, destocamento e limpeza, 
executados dentro dos limites da área, é retirado e estocado de forma que, após a 
exploração do empréstimo, o solo orgânico seja espalhado na área escavada, reintegrando-o 
à paisagem. 
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8.2. As áreas de empréstimos, após a escavação, deverão ser reconformadas com 
abrandamento dos taludes, de modo a suavizar contornos e reincorporá-las ao relevo 
natural operação que é realizada antes do espalhamento do solo orgânico. Essas áreas 
deverão ser convenientemente drenadas de modo a evitar o acúmulo de águas, bem como 
os efeitos da erosão. 
 
8.3. Não deverão ser explorados empréstimos em áreas de reservas florestais, ecológicas, de 
preservação cultural, ou mesmo, nas suas proximidades. 
 
8.5. O tráfego de equipamentos e veículos de serviço deverá ser controlado para evitar a 
implantação de vias desnecessárias. 
 
8.6. Durante a execução deve ser proibido o tráfego desordenado dos equipamentos fora do 
corpo estradal, para evitar danos desnecessários à vegetação e interferências na drenagem 
natural do solo. 
 
8.7. As áreas destinadas ao estacionamento e aos serviços de manutenção dos 
equipamentos devem ser localizadas de forma que resíduos de lubrificantes e/ou 
combustíveis, não sejam levados até cursos d’água. 
 
8.8. Em todos os locais onde ocorrerem escavações ou aterros necessários à implantação das 
obras deverão ser tomadas medidas que proporcionem a manutenção das condições locais 
através de plantio de vegetação local ou grama. 
 
8.9. Deverão ser tomadas providências visando à preservação do meio ambiente, para evitar 
erosões e conseqüente carreamento de material. 
 
  
8. CONSTRUÇÃO DE BUEIROS 
 
 

8.1 - Introdução 

O objetivo destas especificações é estabelecer normas e critérios 

para a execução deste projeto, de modo que os materiais, equipamentos, 

procedimentos para execução, controle, medição e pagamento de todos os 

serviços previstos deverão atender integralmente às “normas para 

medição e execução de serviços do SEINFRA-PI/DNIT.”, 

complementadas pelas especificações gerais para obras rodoviárias ou, 

quando necessário, particularização dessas e, finalmente, pelas 

especificações complementares para aqueles serviços não previstos nos 

documentos anteriores. 
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8.2 – Generalidades 

 

O projeto de Obra de Arte Corrente tem como objetivo direcionar as 

águas fluviais, transversais ao eixo da estrada, através de implantação de 

bueiros tubulares e celulares. 

Bueiros tubulares são dispositivos que têm por objetivo permitir a 

transposição de talvegues pela via, atendido o cálculo da vazão 

correspondente(bueiro de grota) ou proporcionar condições de passagem 

das águas coletadas por outros dispositivos de drenagem superficial ou 

mesmo profundas, para o lado a jusante(bueiro de greide). 

Os bueiros tubulares de concreto podem ser executados em linhas 

simples, duplas e triplas, sendo constituídos pelos seguintes elementos: 

• Berços de concreto ciclópico ou em alvenaria de pedra 

argamassada; 

• Tubos de concreto armado; 

• Bocas de jusante e montante do tipo “nível de terra”, de 

concreto ciclópico ou em alvenaria de pedra argamassada; 

• Bocas de montante do tipo “caixa coletora”, de concreto 

simples, em alvenaria de tijolos ou pedra argamassada.  
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8.3 – Características do projeto 

 

No projeto são indicados os diferentes tipos de serviços a executar na 

implantação de obras de artes correntes e especiais no município, tais 

como: 

 

• Terraplenagem 

• Obras de artes correntes 

 

O conteúdo deste capítulo objetiva permitir ao licitante um 

conhecimento adequado do serviço a realizar. 

Assim, procurar-se-a indicar, para cada um dos grupos acima, os 

diferentes tipos de serviços, as soluções concebidas, os materiais a 

empregar, as distâncias médias de transporte, enfim, tudo o que possa 

interessar à determinação dos preços unitários dos diversos itens de 

serviço. 

 

8.4 - Materiais 

 

Todos os materiais devem estar de acordo com as especificações. 

Caso a fiscalização julgue necessário, poderá solicitar da executante a 

informação por escrito dos locais de origem dos materiais. 

A executante deverá submeter à aprovação da fiscalização, 

amostras de todos os materiais a serem utilizados e todos os materiais 

empregados deverão estar integralmente de acordo com as amostras 

aprovadas. Caso julgue necessário, a fiscalização poderá solicitar a 

apresentação de certidão de ensaio relativo a materiais a serem utilizados 

e fornecimento de amostra do mesmo. 
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A executante deverá efetuar controles necessários para assegurar 

que a qualidade dos materiais empregados está em conformidade com as 

especificações. Os ensaios e verificações a seu cargo serão executados 

pelo laboratório aprovado pela fiscalização. 

Nenhum pagamento adicional será efetuado em remuneração aos 

serviços acima descritos e seus custos deverão estar incluídos nos preços 

unitários constantes de sua proposta. 

Após a celebração do contrato, não será levado em conta qualquer 

reclamação ou solicitação de alteração dos preços constantes de sua 

proposta. 

 

8.5 – Especificações gerais 

Para a execução dos serviços deverão ser obedecidas as 

especificações gerais para obras rodoviárias do DNIT, conforme descrição 

abaixo: 

Serviços de Terraplenagem 

• DNIT 104/2009-ES - Serviços preliminares 

• DNIT 105/2009-ES - Caminhos de serviço 

• DNIT 106/2009-ES - Cortes 

• DNIT 107/2009-ES - Empréstimos 

• DNIT 108/2009-ES - Aterros 

Drenagem   

• DNIT 023/2006- ES - Bueiros tubulares de concreto 
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE CURRAIS
CNPJ: 01.612.752/0001-76 

Obra Bancos
O OBJETO DA PRESENTE LICITAÇÃO É A ESCOLHA DA PROPOSTA MAIS 
VANTAJOSA PARA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA 
CIVIL PARA A EXECUÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS DE ESTRADA VICINAL 
NO MUNICÍPIO DE CURRAIS-PI, CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES 
E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NO PROJETO BÁSICO.

SINAPI - 01/2026 - Piauí
SICRO3 - 10/2025 - Piauí

Quant. Total Peso (%)

 1 SERVIÇOS PRELIMINARES 1 109.157,62 6,22 %

 2 LOCALIDADE MELADA- 3,68 KM 1 184.031,01 10,49 %

 3 LOCALIDADE BURITIZAL- 22,32 KM 1 ########## 71,14 %

 4 LOCALIDADE VEREDÃO TR02- 3,86 KM 1 213.110,43 12,15 %

_______________________________________________________________
ARTHUR JÚNIO CASTRO ALVES

ENGENHEIRO CIVIL
CREA: 0717088073

Total do BDI 334.194,02
Total Geral 1.754.363,14

Item Descrição

Total sem BDI 1.420.169,12

B.D.I. Encargos Sociais
23,54% Desonerado: embutido 

nos preços unitário dos 
insumos de mão de 
obra, de acordo com as 
bases.

Planilha Orçamentária Resumida

 

RUA PADRE MANOEL PAREDES, S/N, CENTRO - CEP: 64905-000 - CURRAIS/PI
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE CURRAIS
CNPJ: 01.612.752/0001-76 

Obra
O OBJETO DA PRESENTE LICITAÇÃO É A ESCOLHA DA PROPOSTA MAIS 
VANTAJOSA PARA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA 
CIVIL PARA A EXECUÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS DE ESTRADA VICINAL 
NO MUNICÍPIO DE CURRAIS-PI, CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES 
E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NO PROJETO BÁSICO.

Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Valor Unit 
com BDI

Total Peso (%)

 1   SERVIÇOS PRELIMINARES 1 109.157,62 109.157,62 6,22 %

 1.1  103689 SINAPI FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE OBRA COM CHAPA 
GALVANIZADA E ESTRUTURA DE MADEIRA. AF_03/2022_PS

m² 8 464,75 574,15 4.593,20 0,26 %

 1.2  CP-92 Próprio MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO UN 1 51.275,00 63.345,14 63.345,14 3,61 %

 1.3   ADMINISTRAÇÃO LOCAL 1 41.219,28 41.219,28 2,35 %

 1.3.1  93572 SINAPI ENCARREGADO GERAL DE OBRAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES MES 3 6.631,38 8.192,41 24.577,23 1,40 %

 1.3.2  93564 SINAPI APONTADOR OU APROPRIADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES MES 3 4.490,33 5.547,35 16.642,05 0,95 %

 2   LOCALIDADE MELADA- 3,68 KM 1 184.031,01 184.031,01 10,49 %

 2.1   SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM 1 68.160,96 68.160,96 3,89 %

 2.1.1  5501700 SICRO3 Desmatamento, destocamento e limpeza de área com árvores de diâmetro até 
0,15 m

m² 14720 0,73 0,90 13.248,00 0,76 %

 2.1.2  5502110 SICRO3 Escavação, carga e transporte de material de 1ª categoria - DMT de 200 a 400 m - 
caminho de serviço em leito natural - com escavadeira e caminhão basculante de 
14 m³

m³ 6624 6,71 8,29 54.912,96 3,13 %

 2.2   SERVIÇOS DE REVESTIMENTO PRIMÁRIO 1 115.870,05 115.870,05 6,60 %

 2.2.1  5914359 SICRO3 Transporte com caminhão basculante de 10 m³ - rodovia em leito natural tkm 20401,92 1,23 1,52 31.010,92 1,77 %

 2.2.2  5915466 SICRO3 Transporte de água com caminhão tanque de 10.000 l - rodovia em leito natural tkm 447,12 2,13 2,63 1.175,93 0,07 %

 2.2.3  4011227 SICRO3 Sub-base de solo estabilizado granulometricamente sem mistura com material de 
jazida - 100% Proctor intermediário

m³ 4416 15,34 18,95 83.683,20 4,77 %

 3   LOCALIDADE BURITIZAL- 22,32 KM 1 1.248.064,08 1.248.064,08 71,14 %

 3.1   SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM 1 413.411,04 413.411,04 23,56 %

 3.1.1  5501700 SICRO3 Desmatamento, destocamento e limpeza de área com árvores de diâmetro até 
0,15 m

m² 89280 0,73 0,90 80.352,00 4,58 %

 3.1.2  5502110 SICRO3 Escavação, carga e transporte de material de 1ª categoria - DMT de 200 a 400 m - 
caminho de serviço em leito natural - com escavadeira e caminhão basculante de 
14 m³

m³ 40176 6,71 8,29 333.059,04 18,98 %

 3.2   SERVIÇOS DE REVESTIMENTO PRIMÁRIO 1 834.653,04 834.653,04 47,58 %

 3.2.1  5914359 SICRO3 Transporte com caminhão basculante de 10 m³ - rodovia em leito natural tkm 212129,28 1,23 1,52 322.436,51 18,38 %

 3.2.2  5915466 SICRO3 Transporte de água com caminhão tanque de 10.000 l - rodovia em leito natural tkm 1771,7616 2,13 2,63 4.659,73 0,27 %

 3.2.3  4011227 SICRO3 Sub-base de solo estabilizado granulometricamente sem mistura com material de 
jazida - 100% Proctor intermediário

m³ 26784 15,34 18,95 507.556,80 28,93 %

 4   LOCALIDADE VEREDÃO TR02- 3,86 KM 1 213.110,43 213.110,43 12,15 %

 4.1   SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM 1 71.494,92 71.494,92 4,08 %

 4.1.1  5501700 SICRO3 Desmatamento, destocamento e limpeza de área com árvores de diâmetro até 
0,15 m

m² 15440 0,73 0,90 13.896,00 0,79 %

 4.1.2  5502110 SICRO3 Escavação, carga e transporte de material de 1ª categoria - DMT de 200 a 400 m - 
caminho de serviço em leito natural - com escavadeira e caminhão basculante de 
14 m³

m³ 6948 6,71 8,29 57.598,92 3,28 %

 4.2   SERVIÇOS DE REVESTIMENTO PRIMÁRIO 1 141.615,51 141.615,51 8,07 %

 4.2.1  5914359 SICRO3 Transporte com caminhão basculante de 10 m³ - rodovia em leito natural tkm 34392,6 1,23 1,52 52.276,75 2,98 %

 4.2.2  5915466 SICRO3 Transporte de água com caminhão tanque de 10.000 l - rodovia em leito natural tkm 594,054 2,13 2,63 1.562,36 0,09 %

 4.2.3  4011227 SICRO3 Sub-base de solo estabilizado granulometricamente sem mistura com material de 
jazida - 100% Proctor intermediário

m³ 4632 15,34 18,95 87.776,40 5,00 %

Total Geral 1.754.363,14

_______________________________________________________________
ARTHUR JÚNIO CASTRO ALVES

ENGENHEIRO CIVIL
CREA: 0717088073

Orçamento Sintético

Total sem BDI 1.420.169,12
Total do BDI 334.194,02

Bancos B.D.I. Encargos Sociais
SINAPI - 01/2026 - Piauí
SICRO3 - 10/2025 - Piauí

23,54% Desonerado: embutido nos 
preços unitário dos insumos de 
mão de obra, de acordo com as 
bases.
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE CURRAIS
CNPJ: 01.612.752/0001-76 

Obra Bancos
O OBJETO DA PRESENTE LICITAÇÃO É A ESCOLHA DA PROPOSTA MAIS 
VANTAJOSA PARA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA 
CIVIL PARA A EXECUÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS DE ESTRADA VICINAL 
NO MUNICÍPIO DE CURRAIS-PI, CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES 
E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NO PROJETO BÁSICO.

SINAPI - 01/2026 - Piauí
SICRO3 - 10/2025 - Piauí

Item Descrição Total Por Etapa 30 DIAS 60 DIAS 90 DIAS
 1 SERVIÇOS PRELIMINARES 100,00%

109.157,62
30,00%

32.747,29
30,00%

32.747,29
40,00%

43.663,05
 2 LOCALIDADE MELADA- 3,68 KM 100,00%

184.031,01
50,00%

92.015,51
50,00%

92.015,51
 3 LOCALIDADE BURITIZAL- 22,32 KM 100,00%

1.248.064,08
50,00%

624.032,04
50,00%

624.032,04
 4 LOCALIDADE VEREDÃO TR02- 3,86 KM 100,00%

213.110,43
100,00%

213.110,43
19,26% 42,68% 38,06%

337.873,22 748.794,83 667.695,08
19,26% 61,94% 100,0%

337.873,22 1.086.668,05 1.754.363,14

Porcentagem
Custo
Porcentagem Acumulado
Custo Acumulado

_______________________________________________________________
ARTHUR JÚNIO CASTRO ALVES

ENGENHEIRO CIVIL
CREA: 0717088073

B.D.I. Encargos Sociais
23,54% Desonerado: embutido nos 

preços unitário dos insumos 
de mão de obra, de acordo 
com as bases.

Cronograma Físico e Financeiro
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE CURRAIS
CNPJ: 01.612.752/0001-76 

Obra
O OBJETO DA PRESENTE LICITAÇÃO É A ESCOLHA DA PROPOSTA MAIS 
VANTAJOSA PARA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA 
CIVIL PARA A EXECUÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS DE ESTRADA VICINAL 
NO MUNICÍPIO DE CURRAIS-PI, CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES 
E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NO PROJETO BÁSICO.

Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Valor Unit 
com BDI

Total Peso (%)

 1   SERVIÇOS PRELIMINARES 1 109.157,62 109.157,62 6,22 %

 1.1  103689 SINAPI FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE OBRA COM CHAPA 
GALVANIZADA E ESTRUTURA DE MADEIRA. AF_03/2022_PS

m² 8 464,75 574,15 4.593,20 0,26 %

Local Descrição Quantidade

COMPRIMENTO X LARGURA + COMPRIMENTO X LARGURA 8,0000000

 1.2  CP-92 Próprio MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO UN 1 51.275,00 63.345,14 63.345,14 3,61 %

Local Descrição Quantidade

UNIDADE 1,0000000

 1.3   ADMINISTRAÇÃO LOCAL 1 41.219,28 41.219,28 2,35 %

 1.3.1  93572 SINAPI ENCARREGADO GERAL DE OBRAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES MES 3 6.631,38 8.192,41 24.577,23 1,40 %

Local Descrição Quantidade

MESES 3,0000000

 1.3.2  93564 SINAPI APONTADOR OU APROPRIADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES MES 3 4.490,33 5.547,35 16.642,05 0,95 %

Local Descrição Quantidade

MESES 3,0000000

 2   LOCALIDADE MELADA- 3,68 KM 1 184.031,01 184.031,01 10,49 %

 2.1   SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM 1 68.160,96 68.160,96 3,89 %

 2.1.1  5501700 SICRO3 Desmatamento, destocamento e limpeza de área com árvores de diâmetro até 
0,15 m

m² 14720 0,73 0,90 13.248,00 0,76 %

Local Descrição Quantidade

EXTENSÃO (m) X LARGURA (m) X QTDE DE LADOS 14.720,0000000

 2.1.2  5502110 SICRO3 Escavação, carga e transporte de material de 1ª categoria - DMT de 200 a 400 m - 
caminho de serviço em leito natural - com escavadeira e caminhão basculante de 
14 m³

m³ 6624 6,71 8,29 54.912,96 3,13 %

Local Descrição Quantidade

ALTURA (m) X EXTENSÃO (m) X LARGURA (m) 6.624,0000000

 2.2   SERVIÇOS DE REVESTIMENTO PRIMÁRIO 1 115.870,05 115.870,05 6,60 %

 2.2.1  5914359 SICRO3 Transporte com caminhão basculante de 10 m³ - rodovia em leito natural tkm 20401,92 1,23 1,52 31.010,92 1,77 %

Local Descrição Quantidade

Volume (m³) X Dens. Mat (t/m³) X DMT (km) 20.401,9200000

 2.2.2  5915466 SICRO3 Transporte de água com caminhão tanque de 10.000 l - rodovia em leito natural tkm 447,12 2,13 2,63 1.175,93 0,07 %

Local Descrição Quantidade

Volume (m³) X Consumo (t/m³) X DMT (km) 447,1200000

 2.2.3  4011227 SICRO3 Sub-base de solo estabilizado granulometricamente sem mistura com material de 
jazida - 100% Proctor intermediário

m³ 4416 15,34 18,95 83.683,20 4,77 %

Local Descrição Quantidade

Extensão (m) X Largura(m) X Altura (m) 4.416,0000000

 3   LOCALIDADE BURITIZAL- 22,32 KM 1 1.248.064,08 1.248.064,08 71,14 %

 3.1   SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM 1 413.411,04 413.411,04 23,56 %

 3.1.1  5501700 SICRO3 Desmatamento, destocamento e limpeza de área com árvores de diâmetro até 
0,15 m

m² 89280 0,73 0,90 80.352,00 4,58 %

Local Descrição Quantidade

EXTENSÃO (m) X LARGURA (m) X QTDE DE LADOS 89.280,0000000

 3.1.2  5502110 SICRO3 Escavação, carga e transporte de material de 1ª categoria - DMT de 200 a 400 m - 
caminho de serviço em leito natural - com escavadeira e caminhão basculante de 
14 m³

m³ 40176 6,71 8,29 333.059,04 18,98 %

Local Descrição Quantidade

ALTURA (m) X EXTENSÃO (m) X LARGURA (m) 40.176,0000000

 3.2   SERVIÇOS DE REVESTIMENTO PRIMÁRIO 1 834.653,04 834.653,04 47,58 %

 3.2.1  5914359 SICRO3 Transporte com caminhão basculante de 10 m³ - rodovia em leito natural tkm 212129,28 1,23 1,52 322.436,51 18,38 %

Local Descrição Quantidade

Volume (m³) X Dens. Mat (t/m³) X DMT (km) #############

 3.2.2  5915466 SICRO3 Transporte de água com caminhão tanque de 10.000 l - rodovia em leito natural tkm 1771,7616 2,13 2,63 4.659,73 0,27 %

Local Descrição Quantidade

Volume (m³) X Consumo (t/m³) X DMT (km) 1.771,7616000

 3.2.3  4011227 SICRO3 Sub-base de solo estabilizado granulometricamente sem mistura com material de 
jazida - 100% Proctor intermediário

m³ 26784 15,34 18,95 507.556,80 28,93 %

Local Descrição Quantidade

Extensão (m) X Largura(m) X Altura (m) 26.784,0000000

 4   LOCALIDADE VEREDÃO TR02- 3,86 KM 1 213.110,43 213.110,43 12,15 %

 4.1   SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM 1 71.494,92 71.494,92 4,08 %

 4.1.1  5501700 SICRO3 Desmatamento, destocamento e limpeza de área com árvores de diâmetro até 
0,15 m

m² 15440 0,73 0,90 13.896,00 0,79 %

Fórmula

22320  *  6  *  0,20

40176  *1,1  *  4,8

Fórmula

40176  *  0,009  *  4,9

Fórmula

0,3  *  22320  *  6

Fórmula

3680*6*0,20

Fórmula

22320  *  2  *  2

Fórmula

6624*0,009*7,5

Fórmula

0,3  *  3680  *  6

Fórmula

6624*1,1*2,8

Fórmula

3680  *  2  *  2

Fórmula

3

Fórmula

3

Fórmula

1

Fórmula

Orçamento Sintético

Fórmula

3  *  2  +  2  *  1

Bancos B.D.I. Encargos Sociais
SINAPI - 01/2026 - Piauí
SICRO3 - 10/2025 - Piauí

23,54% Desonerado: embutido nos 
preços unitário dos insumos de 
mão de obra, de acordo com as 
bases.
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE CURRAIS
CNPJ: 01.612.752/0001-76 

Local Descrição Quantidade

EXTENSÃO (m) X LARGURA (m) X QTDE DE LADOS 15.440,0000000

 4.1.2  5502110 SICRO3 Escavação, carga e transporte de material de 1ª categoria - DMT de 200 a 400 m - 
caminho de serviço em leito natural - com escavadeira e caminhão basculante de 
14 m³

m³ 6948 6,71 8,29 57.598,92 3,28 %

Local Descrição Quantidade

ALTURA (m) X EXTENSÃO (m) X LARGURA (m) 6.948,0000000

 4.2   SERVIÇOS DE REVESTIMENTO PRIMÁRIO 1 141.615,51 141.615,51 8,07 %

 4.2.1  5914359 SICRO3 Transporte com caminhão basculante de 10 m³ - rodovia em leito natural tkm 34392,6 1,23 1,52 52.276,75 2,98 %

Local Descrição Quantidade

Volume (m³) X Dens. Mat (t/m³) X DMT (km) 34.392,6000000

 4.2.2  5915466 SICRO3 Transporte de água com caminhão tanque de 10.000 l - rodovia em leito natural tkm 594,054 2,13 2,63 1.562,36 0,09 %

Local Descrição Quantidade

Volume (m³) X Consumo (t/m³) X DMT (km) 594,0540000

 4.2.3  4011227 SICRO3 Sub-base de solo estabilizado granulometricamente sem mistura com material de 
jazida - 100% Proctor intermediário

m³ 4632 15,34 18,95 87.776,40 5,00 %

Local Descrição Quantidade

Extensão (m) X Largura(m) X Altura (m) 4.632,0000000

Total Geral 1.754.363,14

_______________________________________________________________
ARTHUR JÚNIO CASTRO ALVES

ENGENHEIRO CIVIL
CREA: 0717088073

Total sem BDI 1.420.169,12
Total do BDI 334.194,02

6948  *  0,009  *  9,5

Fórmula

3860*6*0,20

Fórmula

6948  *  1,1  *  4,5

Fórmula

3860  *  2  *  2

Fórmula

0,3  *  3860  *  6

Fórmula
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE CURRAIS
CNPJ: 01.612.752/0001-76 

 1.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  103689 SINAPI FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE OBRA COM CHAPA 
GALVANIZADA E ESTRUTURA DE MADEIRA. AF_03/2022_PS

m² 1,0000000 464,75 464,75

Composição 
Auxiliar

 88262 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3729000 27,15 10,12

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,1186000 22,46 25,12

Composição 
Auxiliar

 102234 SINAPI PINTURA IMUNIZANTE PARA MADEIRA, 2 DEMÃOS. AF_01/2021 m² 0,5000000 25,19 12,60

Insumo  00004509 SINAPI SARRAFO *2,5 X 10* CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA REGIAO - 
BRUTA

M 3,2083000 5,05 16,20

Insumo  00005065 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 10 X 10 (7/8 X 17) KG 0,0113000 38,70 0,44

Insumo  00005069 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 17 X 27 (2 1/2 X 11) KG 0,0132000 20,74 0,27

Insumo  00004813 SINAPI PLACA DE OBRA (PARA CONSTRUCAO CIVIL) EM CHAPA GALVANIZADA 
*N. 22*, ADESIVADA, DE *2,4 X 1,2* M (SEM POSTES PARA FIXACAO)

m² 1,0000000 400,00 400,00

MO sem LS => 29,11 LS => 0,00 MO com LS => 29,11
Valor do BDI => 109,40 574,15

 1.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  CP-92 Próprio MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO UN 1,0000000 51.275,00 51.275,00

Insumo  00000002 Próprio MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO UN 1,0000000 51.275,00 51.275,00

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00
Valor do BDI => 12.070,14 63.345,14

 1.3.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  93572 SINAPI ENCARREGADO GERAL DE OBRAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES MES 1,0000000 6.631,38 6.631,38

Insumo  00040862 SINAPI ALIMENTACAO - MENSALISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 
COMPLEMENTARES)

MES 1,0000000 416,52 416,52

Insumo  00043499 SINAPI EPI - FAMILIA ENCARREGADO GERAL - MENSALISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

MES 1,0000000 263,00 263,00

Insumo  00040861 SINAPI TRANSPORTE - MENSALISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 
COMPLEMENTARES)

MES 1,0000000 80,28 80,28

Insumo  00040863 SINAPI EXAMES - MENSALISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 
COMPLEMENTARES)

MES 1,0000000 237,81 237,81

Insumo  00043475 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA ENCARREGADO GERAL - MENSALISTA 
(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

MES 1,0000000 28,86 28,86

Insumo  00040864 SINAPI SEGURO - MENSALISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 
COMPLEMENTARES)

MES 1,0000000 18,28 18,28

Insumo  00040818 SINAPI ENCARREGADO GERAL DE OBRAS (MENSALISTA) MES 1,0000000 5.586,63 5.586,63

MO sem LS => 5.586,63 LS => 0,00 MO com LS => 5.586,63
Valor do BDI => 1.561,03 8.192,41

 1.3.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  93564 SINAPI APONTADOR OU APROPRIADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES MES 1,0000000 4.490,33 4.490,33

Insumo  00040863 SINAPI EXAMES - MENSALISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 
COMPLEMENTARES)

MES 1,0000000 237,81 237,81

Insumo  00043494 SINAPI EPI - FAMILIA ALMOXARIFE - MENSALISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

MES 1,0000000 154,13 154,13

Insumo  00043470 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA ALMOXARIFE - MENSALISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

MES 1,0000000 17,37 17,37

Insumo  00040861 SINAPI TRANSPORTE - MENSALISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 
COMPLEMENTARES)

MES 1,0000000 80,28 80,28

Insumo  00040864 SINAPI SEGURO - MENSALISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 
COMPLEMENTARES)

MES 1,0000000 18,28 18,28

Insumo  00040862 SINAPI ALIMENTACAO - MENSALISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 
COMPLEMENTARES)

MES 1,0000000 416,52 416,52

Insumo  00040810 SINAPI APONTADOR OU APROPRIADOR DE MAO DE OBRA (MENSALISTA) MES 1,0000000 3.565,94 3.565,94

MO sem LS => 3.565,94 LS => 0,00 MO com LS => 3.565,94
Valor do BDI => 1.057,02 5.547,35

 2.1.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  5501700 SICRO3 Desmatamento, destocamento e limpeza de área com árvores de diâmetro até 
0,15 m

m² 1,0000000 0,73 0,73

Operativa Improdutiva Operativa Improdutiva
Insumo  E9541 SICRO3 Trator sobre esteiras com lâmina - 259 kW 1,0000000 1,00 0,00 1.029,4100 414,9100 1.029,4100

1029,4056

B Código Banco Mão de Obra Quantidade Custo Horário 
TotalInsumo  P9824 SICRO3 Servente 2,0000000 20,65 41,30

0,0000

41,299

1070,7046

1532,91

0,6985

0,032

F Momento de 
Transporte

Banco Descrição Quantidade Custo Horário

LN RP P FE

0

0

MO sem LS => 0,73 LS => -0,70 MO com LS => 0,03
Valor do BDI => 0,17 0,90

 2.1.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Custo total de transporte

Valor com BDI =>

Tipo

Produção de equipe

Custo unitário de execução

Custo do FIC

Distância Média de Transporte (DMT)

Custo do FIT

Custo horário total de equipamentos

Custo Horário

Adicional de Mão de obra (%)

Custo horário total de mão de obra

Custo horário total de execução

A Código Banco Equipamentos Quantidade Utilização Custo Horário Custo Horário 
Total

Encargos Complementares

Encargos Complementares

Encargos Complementares

Encargos Complementares

Encargos Complementares

Encargos Complementares

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

Encargos Complementares

Encargos Complementares

Encargos Complementares

Encargos Complementares

Encargos Complementares

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros

Material

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
Transporte

Valor com BDI =>

Tipo

Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Encargos Complementares

Composições Principais
Tipo

Sinalização Vertical Viária

Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Pintura em Madeira

Material

Material

Material

Composições Analíticas com Preço Unitário Bancos B.D.I. Encargos Sociais
O OBJETO DA PRESENTE LICITAÇÃO É A ESCOLHA DA PROPOSTA MAIS VANTAJOSA 
PARA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA CIVIL PARA A EXECUÇÃO DE 
OBRAS E SERVIÇOS DE ESTRADA VICINAL NO MUNICÍPIO DE CURRAIS-PI, 
CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NO 
PROJETO BÁSICO.

SINAPI - 01/2026 - Piauí
SICRO3 - 10/2025 - Piauí

23,54% Desonerado: embutido nos preços 
unitário dos insumos de mão de 
obra, de acordo com as bases.

Composições Analíticas com Preço Unitário
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Composição  5502110 SICRO3 Escavação, carga e transporte de material de 1ª categoria - DMT de 200 a 400 m 
- caminho de serviço em leito natural - com escavadeira e caminhão basculante 
de 14 m³

m³ 1,0000000 6,71 6,71

Operativa Improdutiva Operativa Improdutiva
Insumo  E9667 SICRO3 Caminhão basculante com capacidade de 14 m³ - 210 kW 4,0000000 0,87 0,13 315,9700 93,6600 1.148,2600

Insumo  E9515 SICRO3 Escavadeira hidráulica sobre esteiras com caçamba com capacidade de 1,56 m³ - 
118 kW

1,0000000 1,00 0,00 329,0600 150,3700 329,0600

1477,3199

B Código Banco Mão de Obra Quantidade Custo Horário 
TotalInsumo  P9824 SICRO3 Servente 1,0000000 20,65 20,65

0,0000

20,6495

1497,9694

230,19

6,5075

0,2037

F Momento de 
Transporte

Banco Descrição Quantidade Custo Horário

LN RP P FE

0

0

MO sem LS => 6,71 LS => -6,62 MO com LS => 0,09
Valor do BDI => 1,58 8,29

 2.2.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  5914359 SICRO3 Transporte com caminhão basculante de 10 m³ - rodovia em leito natural tkm 1,0000000 1,23 1,23

Operativa Improdutiva Operativa Improdutiva
Insumo  E9579 SICRO3 Caminhão basculante com capacidade de 10 m³ - 210 kW 1,0000000 1,00 0,00 303,9000 87,6000 303,9000

303,9049

303,9049

249

1,2205

0,0086

F Momento de 
Transporte

Banco Descrição Quantidade Custo Horário

LN RP P FE

0

0

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00
Valor do BDI => 0,29 1,52

 2.2.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  5915466 SICRO3 Transporte de água com caminhão tanque de 10.000 l - rodovia em leito natural tkm 1,0000000 2,13 2,13

Operativa Improdutiva Operativa Improdutiva
Insumo  E9571 SICRO3 Caminhão tanque com capacidade de 10.000 l - 188 kW 1,0000000 1,00 0,00 351,5600 93,9400 351,5600

351,563

351,563

166

2,1178

0,0138

F Momento de 
Transporte

Banco Descrição Quantidade Custo Horário

LN RP P FE

0

0

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00
Valor do BDI => 0,50 2,63

 2.2.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  4011227 SICRO3 Sub-base de solo estabilizado granulometricamente sem mistura com material de 
jazida - 100% Proctor intermediário

m³ 1,0000000 15,34 15,34

Operativa Improdutiva Operativa Improdutiva
Insumo  E9577 SICRO3 Trator agrícola sobre pneus - 77 kW 1,0000000 0,41 0,59 177,0600 70,4800 114,1800

Insumo  E9518 SICRO3 Grade de 24 discos rebocável de D = 60 cm (24") 1,0000000 0,41 0,59 5,0700 3,5300 4,1600

Insumo  E9524 SICRO3 Motoniveladora - 93 kW 1,0000000 0,59 0,41 338,3600 147,0300 259,9100

Insumo  E9571 SICRO3 Caminhão tanque com capacidade de 10.000 l - 188 kW 1,0000000 0,74 0,26 351,5600 93,9400 284,5800

Insumo  E9762 SICRO3 Rolo compactador de pneus autopropelido de 27 t - 85 kW 1,0000000 0,96 0,04 330,5400 162,3500 323,8100

Insumo  E9685 SICRO3 Rolo compactador pé de carneiro vibratório autopropelido por pneus de 11,6 t - 
82 kW

1,0000000 1,00 0,00 242,0500 109,3400 242,0500

1228,6917

B Código Banco Mão de Obra Quantidade Custo Horário 
TotalInsumo  P9824 SICRO3 Servente 1,0000000 20,65 20,65

0,0000

20,6495

1249,3412

134,56

9,2846

0,4201

Produção de equipe

Custo unitário de execução

Custo do FIC

Custo Horário 
Total

Custo horário total de equipamentos

Custo Horário

Adicional de Mão de obra (%)

Custo horário total de mão de obra

Custo horário total de execução

Distância Média de Transporte (DMT)

Custo do FIT

Custo total de transporte

Valor com BDI =>

Tipo

A Código Banco Equipamentos Quantidade Utilização Custo Horário

Custo horário total de equipamentos

Custo horário total de execução

Produção de equipe

Custo unitário de execução

Custo do FIC

A Código Banco Equipamentos Quantidade Utilização Custo Horário Custo Horário 
Total

Custo do FIC

Distância Média de Transporte (DMT)

Custo do FIT

Custo total de transporte

Valor com BDI =>

Tipo

Custo Horário 
Total

Custo horário total de equipamentos

Custo horário total de execução

Produção de equipe

Custo unitário de execução

Custo total de transporte

Valor com BDI =>

Tipo

A Código Banco Equipamentos Quantidade Utilização Custo Horário

Produção de equipe

Custo unitário de execução

Custo do FIC

Distância Média de Transporte (DMT)

Custo do FIT

Custo Horário 
Total

Custo horário total de equipamentos

Custo Horário

Adicional de Mão de obra (%)

Custo horário total de mão de obra

Custo horário total de execução

A Código Banco Equipamentos Quantidade Utilização Custo Horário
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D Código Banco ATIVIDADES AUXILIARES Quantidade Unidade Preço 
Unitário

Custo Horário

Composição  4016096 SICRO3 Escavação e carga de material de jazida com escavadeira hidráulica de 1,56 m³ 1,1002700 m³ 1,74

1,7384

E Tempo Fixo Banco Descrição Carga Quantidade Unidade Custo Horário

Composição  5914354 SICRO3 Carga, manobra e descarga de agregados ou solos em caminhão basculante de 
10 m³ - carga com escavadeira de 1,56 m³ (exclusa) e descarga livre

4016096 2,0630100 t 3,9000

3,8991

F Momento de 
Transporte

Banco Descrição Quantidade Custo Horário

LN RP P FE

Composição 4016096 SICRO3 Escavação e carga de material de jazida com escavadeira hidráulica de 1,56 m³ 2,0630100 5914359
0,00
1,23

0,0000

5914374
0,00
0,98

0,0000

5914389
0,00
0,81

0,0000

-- 0,0000

0

0

MO sem LS => 0,25 LS => 0,00 MO com LS => 0,25
Valor do BDI => 3,61 18,95

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88262 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 27,15 27,15

Composição 
Auxiliar

 95330 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA CARPINTEIRO DE FÔRMAS (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,23 0,23

Insumo  00001213 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS PARA CONCRETO (HORISTA) H 1,0000000 20,19 20,19

Insumo  00043459 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA CARPINTEIRO DE FORMAS - HORISTA 
(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,45 0,45

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 0,11 0,11

Insumo  00043483 SINAPI EPI - FAMILIA CARPINTEIRO DE FORMAS - HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 1,78 1,78

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 
COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 2,49 2,49

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 
COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 0,48 0,48

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 1,42 1,42

MO sem LS => 20,42 LS => 0,00 MO com LS => 20,42
Valor do BDI => 6,39 33,54

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95330 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA CARPINTEIRO DE FÔRMAS (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,23 0,23

Insumo  00001213 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS PARA CONCRETO (HORISTA) H 0,0115400 20,19 0,23

MO sem LS => 0,23 LS => 0,00 MO com LS => 0,23
Valor do BDI => 0,05 0,28

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95372 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA PINTOR (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,30 0,30

Insumo  00004783 SINAPI PINTOR (HORISTA) H 0,0147600 20,19 0,30

MO sem LS => 0,30 LS => 0,00 MO com LS => 0,30
Valor do BDI => 0,07 0,37

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95378 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA SERVENTE (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,31 0,31

Insumo  00006111 SINAPI SERVENTE DE OBRAS (HORISTA) H 0,0212000 14,76 0,31

MO sem LS => 0,31 LS => 0,00 MO com LS => 0,31
Valor do BDI => 0,07 0,38

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  5914354 SICRO3 Carga, manobra e descarga de agregados ou solos em caminhão basculante de 
10 m³ - carga com escavadeira de 1,56 m³ (exclusa) e descarga livre

t 1,0000000 1,89 1,89

Operativa Improdutiva Operativa Improdutiva
Insumo  E9579 SICRO3 Caminhão basculante com capacidade de 10 m³ - 210 kW 3,0000000 0,84 0,16 303,9000 87,6000 807,8900

807,8905

807,8905

431,6

1,8719

0,0161

F Momento de 
Transporte

Banco Descrição Quantidade Custo Horário

LN RP P FE

0

0

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00
Valor do BDI => 0,44 2,33

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  4016096 SICRO3 Escavação e carga de material de jazida com escavadeira hidráulica de 1,56 m³ m³ 1,0000000 1,58 1,58

Operativa Improdutiva Operativa Improdutiva
Insumo  E9515 SICRO3 Escavadeira hidráulica sobre esteiras com caçamba com capacidade de 1,56 m³ - 

118 kW
1,0000000 1,00 0,00 329,0600 150,3700 329,0600

329,056

B Código Banco Mão de Obra Quantidade Custo Horário 
TotalInsumo  P9824 SICRO3 Servente 1,0000000 20,65 20,65

0,0000

20,6495

349,7055

Custo Horário 
Total

Custo horário total de equipamentos

Custo Horário

Adicional de Mão de obra (%)

Custo horário total de mão de obra

Custo horário total de execução

Custo do FIT

Custo total de transporte

Valor com BDI =>

Tipo

A Código Banco Equipamentos Quantidade Utilização Custo Horário

Custo horário total de execução

Produção de equipe

Custo unitário de execução

Custo do FIC

Distância Média de Transporte (DMT)

A Código Banco Equipamentos Quantidade Utilização Custo Horário Custo Horário 
Total

Custo horário total de equipamentos

Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

Encargos Complementares

Encargos Complementares

Encargos Complementares

Valor com BDI =>

Tipo

Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

Valor com BDI =>

Composições Auxiliares
Tipo

Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Mão de Obra

Encargos Complementares

Encargos Complementares

Encargos Complementares

Preço Unitário

1,8900

Custo Total dos Tempos Fixos

Distância Média de Transporte (DMT)

Custo do FIT

Custo total de transporte

1,58

Custo total de atividades auxiliares
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230,19

1,5192

0,0638

F Momento de 
Transporte

Banco Descrição Quantidade Custo Horário

LN RP P FE

0

0

MO sem LS => 1,58 LS => -1,49 MO com LS => 0,09
Valor do BDI => 0,37 1,95

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88310 SINAPI PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 29,87 29,87

Composição 
Auxiliar

 95372 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA PINTOR (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,30 0,30

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 
COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 0,48 0,48

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 
COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 2,49 2,49

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 1,42 1,42

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 0,11 0,11

Insumo  00043466 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA PINTOR - HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 2,58 2,58

Insumo  00004783 SINAPI PINTOR (HORISTA) H 1,0000000 20,19 20,19

Insumo  00043490 SINAPI EPI - FAMILIA PINTOR - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - 
COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 2,30 2,30

MO sem LS => 20,49 LS => 0,00 MO com LS => 20,49
Valor do BDI => 7,03 36,90

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  102234 SINAPI PINTURA IMUNIZANTE PARA MADEIRA, 2 DEMÃOS. AF_01/2021 m² 1,0000000 25,19 25,19

Composição 
Auxiliar

 88310 SINAPI PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,4529000 29,87 13,53

Insumo  00007340 SINAPI IMUNIZANTE PARA MADEIRA, INCOLOR L 0,3257000 35,81 11,66

MO sem LS => 9,28 LS => 0,00 MO com LS => 9,28
Valor do BDI => 5,93 31,12

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 22,46 22,46

Composição 
Auxiliar

 95378 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA SERVENTE (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,31 0,31

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 
COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 0,48 0,48

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 1,42 1,42

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 0,11 0,11

Insumo  00043491 SINAPI EPI - FAMILIA SERVENTE - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - 
COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 1,89 1,89

Insumo  00006111 SINAPI SERVENTE DE OBRAS (HORISTA) H 1,0000000 14,76 14,76

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 
COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 2,49 2,49

Insumo  00043467 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA SERVENTE - HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 1,00 1,00

MO sem LS => 15,07 LS => 0,00 MO com LS => 15,07
Valor do BDI => 5,29 27,75

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  5914374 SICRO3 Transporte com caminhão basculante de 10 m³ - rodovia em revestimento 
primário

tkm 1,0000000 0,98 0,98

Operativa Improdutiva Operativa Improdutiva
Insumo  E9579 SICRO3 Caminhão basculante com capacidade de 10 m³ - 210 kW 1,0000000 1,00 0,00 303,9000 87,6000 303,9000

303,9049

303,9049

311,25

0,9764

0,0074

F Momento de 
Transporte

Banco Descrição Quantidade Custo Horário

LN RP P FE

0

0

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00
Valor do BDI => 0,23 1,21

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  5914389 SICRO3 Transporte com caminhão basculante de 10 m³ - rodovia pavimentada tkm 1,0000000 0,81 0,81

Operativa Improdutiva Operativa Improdutiva
Insumo  E9579 SICRO3 Caminhão basculante com capacidade de 10 m³ - 210 kW 1,0000000 1,00 0,00 303,9000 87,6000 303,9000

303,9049

303,9049

373,5

0,8137

0

F Momento de 
Transporte

Banco Descrição Quantidade Custo Horário

LN RP P FE

0

0

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00
Valor do BDI => 0,19 1,00

Distância Média de Transporte (DMT)

Custo do FIT

Custo total de transporte

Valor com BDI =>

Custo horário total de equipamentos

Custo horário total de execução

Produção de equipe

Custo unitário de execução

Custo do FIC

A Código Banco Equipamentos Quantidade Utilização Custo Horário Custo Horário 
Total

Custo do FIC

Distância Média de Transporte (DMT)

Custo do FIT

Custo total de transporte

Valor com BDI =>

Tipo

Custo Horário 
Total

Custo horário total de equipamentos

Custo horário total de execução

Produção de equipe

Custo unitário de execução

Encargos Complementares

Encargos Complementares

Valor com BDI =>

Tipo

A Código Banco Equipamentos Quantidade Utilização Custo Horário

Valor com BDI =>

Tipo

Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Encargos Complementares

Encargos Complementares

Encargos Complementares

Encargos Complementares

Mão de Obra

Encargos Complementares

Encargos Complementares

Mão de Obra

Encargos Complementares

Valor com BDI =>

Tipo

Pintura em Madeira

Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Material

Custo total de transporte

Valor com BDI =>

Tipo

Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Encargos Complementares

Encargos Complementares

Encargos Complementares

Produção de equipe

Custo unitário de execução

Custo do FIC

Distância Média de Transporte (DMT)

Custo do FIT
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE CURRAIS
CNPJ: 01.612.752/0001-76 

Total do BDI 334.194,02
Total Geral 1.754.363,14

_______________________________________________________________
ARTHUR JÚNIO CASTRO ALVES

ENGENHEIRO CIVIL
CREA: 0717088073

Total sem BDI 1.420.169,12
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DESLOCAMENTO DE MAQUINAS  (Km): 700,00                 
Preço do óleo diesel R$/litro: 6,90                     
Transporte em carreta R$/Km: 7,00                     

Composição:
1.0 Transporte do Trator D6  (R$ x km).............................................. 4.900,00              
2.0 Transporte da Pá Mecânica (R$ x km)............................................ 4.900,00              
3.0 Transporte da motoniveladora (R$ x km)........................................ 4.900,00              
4.0 Transporte de Rolo Pé de Carneiro(R$ x km)............................... 4.900,00              

Quant. De Caminhões (und): 4
4.0 Deslocamento de Caminhão tanque (R$.km/4,00km/litro).............. 1.207,50              
5.0 Deslocamento de Caminhões Basculante (R$.km/4,00km/litro)........ 4.830,00              

PARCIAL R$..................... 25.637,50R$      
Custo Total de Mobilização e Desmobilização  2 x ................ 51.275,00R$      

Cálculo de Mobilização e Desmobilização dos Equipamentos

MUNICÍPIO: TERESINA P/ CURRAIS-PI

ACER
ARTHUR



 PREFEITURA MUNICIPAL DE CURRAIS
CNPJ: 01.612.752/0001-76 

Obra
O OBJETO DA PRESENTE LICITAÇÃO É A ESCOLHA DA PROPOSTA MAIS 
VANTAJOSA PARA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA 
CIVIL PARA A EXECUÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS DE ESTRADA VICINAL 
NO MUNICÍPIO DE CURRAIS-PI, CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES 
E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NO PROJETO BÁSICO.

Und Total

Improdutiva Operativa Improdutiva Operativa Improdutiva Geral

 E9579 SICRO3 Caminhão basculante com capacidade de 10 m³ - 210 kW Equipamento H 1.503,5931216 82,2114265 375,44 87,60 564.515,19 7.202,09 571.717,28 32,59% 571.717,28 32,59%

 E9667 SICRO3 Caminhão basculante com capacidade de 14 m³ - 210 kW Equipamento H 812,5593640 121,4169165 390,34 93,66 317.177,59 11.372,01 328.549,60 18,73% 900.266,88 51,32%

 E9515 SICRO3 Escavadeira hidráulica sobre esteiras com caçamba com capacidade de 1,56 m³ - 
118 kW

Equipamento H 404,7650838 0,0000000 406,52 150,37 164.543,39 0,00 164.543,39 9,38% 1.064.810,27 60,69%

 E9762 SICRO3 Rolo compactador de pneus autopropelido de 27 t - 85 kW Equipamento H 255,6385256 10,6516052 408,35 162,35 104.390,30 1.729,30 106.119,60 6,05% 1.170.929,87 66,74%

 E9571 SICRO3 Caminhão tanque com capacidade de 10.000 l - 188 kW Equipamento H 214,0000920 69,2354340 434,32 93,94 92.944,72 6.503,82 99.448,54 5,67% 1.270.378,41 72,41%

 E9541 SICRO3 Trator sobre esteiras com lâmina - 259 kW Equipamento H 77,9171641 0,0000000 1.271,73 414,91 99.089,41 0,00 99.089,41 5,65% 1.369.467,83 78,06%

 E9524 SICRO3 Motoniveladora - 93 kW Equipamento H 157,1111772 109,1789536 418,01 147,03 65.673,28 16.052,49 81.725,77 4,66% 1.451.193,60 82,72%

 E9685 SICRO3 Rolo compactador pé de carneiro vibratório autopropelido por pneus de 11,6 t - 
82 kW

Equipamento H 266,2901308 0,0000000 299,02 109,34 79.626,81 0,00 79.626,81 4,54% 1.530.820,41 87,26%

 00000002 Próprio MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO Transporte UN 1,0000000 63.345,14 63.345,14 63.345,14 3,61% 1.594.165,55 90,87%

 E9577 SICRO3 Trator agrícola sobre pneus - 77 kW Equipamento H 109,1789536 157,1111772 218,74 70,48 23.882,23 11.073,97 34.956,19 1,99% 1.629.121,74 92,86%

 P9824 SICRO3 Servente Mão de Obra h 826,8895428 25,51 21.094,28 21.094,28 1,20% 1.650.216,01 94,06%

 00040818 SINAPI ENCARREGADO GERAL DE OBRAS (MENSALISTA) Mão de Obra MES 3,0000000 6.901,72 20.705,17 20.705,17 1,18% 1.670.921,18 95,24%

 00040810 SINAPI APONTADOR OU APROPRIADOR DE MAO DE OBRA (MENSALISTA) Mão de Obra MES 3,0000000 4.405,36 13.216,09 13.216,09 0,75% 1.684.137,27 96,00%

 00004813 SINAPI PLACA DE OBRA (PARA CONSTRUCAO CIVIL) EM CHAPA GALVANIZADA 
*N. 22*, ADESIVADA, DE *2,4 X 1,2* M (SEM POSTES PARA FIXACAO)

Material m² 8,0000000 494,16 3.953,28 3.953,28 0,23% 1.688.090,55 96,22%

 00040862 SINAPI ALIMENTACAO - MENSALISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 
COMPLEMENTARES)

Encargos Complementares MES 6,0000000 514,57 3.087,41 3.087,41 0,18% 1.691.177,96 96,40%

 00040863 SINAPI EXAMES - MENSALISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 
COMPLEMENTARES)

Encargos Complementares MES 6,0000000 293,79 1.762,74 1.762,74 0,10% 1.692.940,71 96,50%

 E9518 SICRO3 Grade de 24 discos rebocável de D = 60 cm (24") Equipamento H 109,1789536 157,1111772 6,26 3,53 683,19 554,18 1.237,37 0,07% 1.694.178,08 96,57%

 00043499 SINAPI EPI - FAMILIA ENCARREGADO GERAL - MENSALISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

Encargos Complementares MES 3,0000000 324,91 974,73 974,73 0,06% 1.695.152,81 96,62%

 00040861 SINAPI TRANSPORTE - MENSALISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 
COMPLEMENTARES)

Encargos Complementares MES 6,0000000 99,18 595,07 595,07 0,03% 1.695.747,87 96,66%

 00043494 SINAPI EPI - FAMILIA ALMOXARIFE - MENSALISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

Encargos Complementares MES 3,0000000 190,41 571,24 571,24 0,03% 1.696.319,11 96,69%

 00006111 SINAPI SERVENTE DE OBRAS (HORISTA) Mão de Obra H 9,1385146 18,23 166,64 166,64 0,01% 1.696.485,75 96,70%

 00004509 SINAPI SARRAFO *2,5 X 10* CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA REGIAO - 
BRUTA

Material M 25,6664000 6,24 160,13 160,13 0,01% 1.696.645,87 96,71%

 00040864 SINAPI SEGURO - MENSALISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 
COMPLEMENTARES)

Encargos Complementares MES 6,0000000 22,58 135,50 135,50 0,01% 1.696.781,37 96,72%

 00043475 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA ENCARREGADO GERAL - MENSALISTA 
(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

Encargos Complementares MES 3,0000000 35,65 106,96 106,96 0,01% 1.696.888,33 96,72%

 00001213 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS PARA CONCRETO (HORISTA) Mão de Obra H 3,0176261 24,94 75,27 75,27 0,00% 1.696.963,60 96,73%

 00043470 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA ALMOXARIFE - MENSALISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

Encargos Complementares MES 3,0000000 21,46 64,38 64,38 0,00% 1.697.027,98 96,73%

 00007340 SINAPI IMUNIZANTE PARA MADEIRA, INCOLOR Material L 1,3028000 44,24 57,64 57,64 0,00% 1.697.085,61 96,74%

 00004783 SINAPI PINTOR (HORISTA) Mão de Obra H 1,8383392 24,94 45,85 45,85 0,00% 1.697.131,47 96,74%

 00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 
COMPLEMENTARES)

Encargos Complementares H 13,7436000 3,08 42,28 42,28 0,00% 1.697.173,74 96,74%

 00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) Encargos Complementares H 13,7436000 1,75 24,11 24,11 0,00% 1.697.197,85 96,74%

 00043491 SINAPI EPI - FAMILIA SERVENTE - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - 
COLETADO CAIXA)

Encargos Complementares H 8,9488000 2,33 20,89 20,89 0,00% 1.697.218,75 96,74%

 00043467 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA SERVENTE - HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

Encargos Complementares H 8,9488000 1,24 11,06 11,06 0,00% 1.697.229,80 96,74%

 00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 
COMPLEMENTARES)

Encargos Complementares H 13,7436000 0,59 8,15 8,15 0,00% 1.697.237,95 96,74%

 00043483 SINAPI EPI - FAMILIA CARPINTEIRO DE FORMAS - HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

Encargos Complementares H 2,9832000 2,20 6,56 6,56 0,00% 1.697.244,51 96,74%

 00043466 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA PINTOR - HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

Encargos Complementares H 1,8116000 3,19 5,77 5,77 0,00% 1.697.250,29 96,74%

 00043490 SINAPI EPI - FAMILIA PINTOR - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - 
COLETADO CAIXA)

Encargos Complementares H 1,8116000 2,84 5,15 5,15 0,00% 1.697.255,44 96,74%

 00005065 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 10 X 10 (7/8 X 17) Material KG 0,0904000 47,81 4,32 4,32 0,00% 1.697.259,76 96,75%

 00005069 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 17 X 27 (2 1/2 X 11) Material KG 0,1056000 25,62 2,71 2,71 0,00% 1.697.262,46 96,75%

 00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 
COMPLEMENTARES)

Encargos Complementares H 13,7436000 0,14 1,87 1,87 0,00% 1.697.264,33 96,75%

 00043459 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA CARPINTEIRO DE FORMAS - HORISTA 
(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

Encargos Complementares H 2,9832000 0,56 1,66 1,66 0,00% 1.697.265,99 96,75%

R$ 
R$ 0,00

R$ 55.303,29
R$ 4.178,07

R$ 0,00
R$ 0,00
R$ 0,00
R$ 0,00
R$ 0,00

R$ 63.345,14
R$ 7.425,52

R$ 0,00
R$ 0,00

_______________________________________________________________
ARTHUR JÚNIO CASTRO ALVES

ENGENHEIRO CIVIL
CREA: 0717088073

Total do BDI 334.194,02
Total Geral 1.754.363,14

Encargos Complementares
Franquia

Outros

Total sem BDI 1.420.169,12

Taxas
Administração

Aluguel
Verba

Transporte

Equipamento
Equipamento para Aquisição Permanente

Mão de Obra
Material

Serviços

Valor 
Acumulado

Peso 
Acumulado

Quantidade Valor  
Unitário

PesoCódigo Banco Grupo Descrição Tipo

Bancos
SINAPI - 01/2026 - Piauí
SICRO3 - 10/2025 - Piauí

Curva ABC de Insumos
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE CURRAIS
CNPJ: 01.612.752/0001-76 

Obra Bancos
O OBJETO DA PRESENTE LICITAÇÃO É A ESCOLHA DA PROPOSTA MAIS 
VANTAJOSA PARA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA 
CIVIL PARA A EXECUÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS DE ESTRADA VICINAL 
NO MUNICÍPIO DE CURRAIS-PI, CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES 
E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NO PROJETO BÁSICO.

SINAPI - 01/2026 - Piauí
SICRO3 - 10/2025 - Piauí

Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor  Unit Total Peso (%) Peso 
Acumulado (%)

 4011227 SICRO3 Sub-base de solo estabilizado granulometricamente sem mistura com material de 
jazida - 100% Proctor intermediário

m³ 35.832,0 18,95 679.016,40 38,70 38,70

 5502110 SICRO3 Escavação, carga e transporte de material de 1ª categoria - DMT de 200 a 400 m 
- caminho de serviço em leito natural - com escavadeira e caminhão basculante 
de 14 m³

m³ 53.748,0 8,29 445.570,92 25,40 64,10

 5914359 SICRO3 Transporte com caminhão basculante de 10 m³ - rodovia em leito natural tkm 266.923,8 1,52 405.724,18 23,13 87,23

 5501700 SICRO3 Desmatamento, destocamento e limpeza de área com árvores de diâmetro até 
0,15 m

m² 119.440,0 0,90 107.496,00 6,13 93,36

 CP-92 Próprio MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

UN 1,0 63.345,14 63.345,14 3,61 96,97

 93572 SINAPI ENCARREGADO GERAL DE OBRAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros MES 3,0 8.192,41 24.577,23 1,40 98,37

 93564 SINAPI APONTADOR OU APROPRIADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros MES 3,0 5.547,35 16.642,05 0,95 99,32

 5915466 SICRO3 Transporte de água com caminhão tanque de 10.000 l - rodovia em leito natural tkm 2.812,9356 2,63 7.398,02 0,42 99,74

 103689 SINAPI FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE OBRA COM CHAPA 
GALVANIZADA E ESTRUTURA DE MADEIRA. AF_03/2022_PS

Sinalização Vertical Viária m² 8,0 574,15 4.593,20 0,26 100,00

Total Geral 1.754.363,14

_______________________________________________________________
ARTHUR JÚNIO CASTRO ALVES

ENGENHEIRO CIVIL
CREA: 0717088073

Total sem BDI 1.420.169,12
Total do BDI 334.194,02

B.D.I. Encargos Sociais
23,54% Desonerado: embutido nos preços unitário 

dos insumos de mão de obra, de acordo 
com as bases.

Curva ABC de Serviços
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COM DESONERAÇÃO  

SEM DESONERAÇÃO X 

 

 

ÍNDICES PERCENTUAIS  %  

ADMINISTRAÇÃO CENTRAL A = 4,00%  

    

DESPESAS FINANCEIRAS DF = 1,23%  

    

SEGURO, GARANTIA E RISCOS  
SEGURO + GARANTIA (S + G) = 

 
0,80% 

 

 RISCO (R) = 1,27%  

    

LUCRO L = 7,40%  

    

IMPOSTOS E TAXAS  
ISS = 

 
3,00% 

 

 PIS = 0,65%  

 COFINS = 3,00%  

 
T = 6,65% 

 

    

 

 

 

 
DE ACORDO COM: 

LEI Nº 12.546, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2011 

LEI Nº 13.161, DE 31 DE AGOSTO DE 2015 

ACÓRDÃO Nº 2622/2013 – TCU – Plenário 

 

BDI CALCULADO = 23,54% 
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CURRAIS VIGÊNCIA A PARTIR DE 01/2025    

ENCARGOS SOCIAIS SOBRE A MÃO DE OBRA 

CÓDIGO DESCRIÇÃO COM DESONERAÇÃO SEM DESONERAÇÃO 
HORISTA% MENSALISTA% HORISTA% MENSALISTA% 

GRUPO A 
A1 INSS 5,00% 5,00% 20,00% 20,00% 
A2 SESI 1,50% 1,50% 1,50% 1,50% 
A3 SENAI 1,00% 1,00% 1,00% 1,00% 
A4 INCRA 0,20% 0,20% 0,20% 0,20% 
A5 SEBRAE 0,60% 0,60% 0,60% 0,60% 
A6 Salário Educação 2,50% 2,50% 2,50% 2,50% 
A7 Seguro Contra Acidentes de Trabalho 3,00% 3,00% 3,00% 3,00% 
A8 FGTS 8,00% 8,00% 8,00% 8,00% 
A9 SECONCI 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 

A Total 21,80% 21,80% 36,80% 36,80% 
GRUPO B 

B1 Repouso Semanal Remunerado 17,82% Não incide 17,82% Não incide 
B2 Feriados 3,95% Não incide 3,95% Não incide 
B3 Auxílio - Enfermidade 0,86% 0,65% 0,86% 0,65% 
B4 13º Salário 10,96% 8,33% 10,96% 8,33% 
B5 Licença Paternidade 0,07% 0,05% 0,07% 0,05% 
B6 Faltas Justificadas 0,73% 0,56% 0,73% 0,56% 
B7 Dias de Chuvas 1,17% Não incide 1,17% Não incide 
B8 Auxílio Acidente de Trabalho 0,10% 0,07% 0,10% 0,07% 
B9 Férias Gozadas 11,71% 8,90% 11,71% 8,90% 

B10 Salário Maternidade 0,03% 0,03% 0,03% 0,03% 
B Total 47,40% 18,59% 47,40% 18,59% 

GRUPO C 
C1 Aviso Prévio Indenizado 5,30% 4,03% 5,30% 4,03% 
C2 Aviso Prévio Trabalhado 0,12% 0,09% 0,12% 0,09% 
C3 Férias Indenizadas 2,46% 1,87% 2,46% 1,87% 
C4 Depósito Rescisão Sem Justa Causa 2,89% 2,20% 2,89% 2,20% 
C5 Indenização Adicional 0,45% 0,34% 0,45% 0,34% 

C Total 11,22% 8,53% 11,22% 8,53% 
GRUPO D 

D1 Reincidência de Grupo A sobre Grupo B 9,79% 3,64% 17,44% 6,84% 

 
D2 

Reincidência de Grupo A sobre Aviso Prévio 

Trabalhado e Reincidência do FGTS sobre Aviso 
Prévio Indenizado 

 
0,45% 

 
0,34% 

 
0,47% 

 
0,36% 

D Total 10,24% 3,98% 17,91% 7,20% 
TOTAL(A+B+C+D) 90,66% 52,90% 113,33% 71,12% 

Fonte: Informação Dias de Chuva – INMET 
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ANEXO I  
MINUTA DO CONTRATO 
 

 

Contratante 
Prefeitura Municipal de XXXXXXXXXXX, com sede no(a) XXXXXXXXXXX, na 
cidade de XXXXXXXXXXX/PI, inscrito(a) no CNPJ sob o nº XXXXXXXXXXX, 
neste ato representado(a) pelo(a) XXXXXXXXXXX, inscrito no CPF sob n° 
XXXXXXX e portador da Cédula de Identidade n° XXXXXXXXX 

 

 

Contratado 

XXXXXXXXXXX, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº XXXXXXXXXXX, sediado(a) 
na XXXXXXXXXXX, neste ato representado(a) por XXXXXXXXXXX, inscrito no 
CPF sob n° XXXXXXX e portador da Cédula de Identidade n° XXXXXXXXX 

 

 

Prazo de Vigência 

O prazo de vigência da contratação é de .............................. contados 
do(a) ............................., prorrogável na forma dos artigos 106 e 107 da Lei 
n° 14.133, de 2021 

 

 

Valor Total 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

MINUTA DO CONTRATO Nº XXXX/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº XXX/2025 

CONCORRÊNCIA Nº XXX/2024 

  

 

Contratante 
Prefeitura Municipal de XXXXXXXXXXX, com sede no(a) XXXXXXXXXXX, na cidade 
XXXXXXXXXXX/PI, inscrito(a) no CNPJ sob o nº XXXXXXXXXXX, neste ato representado(a) pelo(
XXXXXXXXXXX, inscrito no CPF sob n° XXXXXXX e portador da Cédula de Identidade 
XXXXXXXXX 

 

 

Contratado 

XXXXXXXXXXX, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº XXXXXXXXXXX, sediado(a) na XXXXXXXXXX
neste ato representado(a) por XXXXXXXXXXX, inscrito no CPF sob n° XXXXXXX e portador d
Cédula de Identidade n° XXXXXXXXX 

 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1 Contratação de empresa para 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
XXXXXXXXXXXXXXX.  

 
CLÁUSULA SEGUNDA – REGIME DE EXECUÇÃO E GARANTIA  

2.1 Os serviços serão executados em Regime de Empreitada por Preço Global, de acordo 
com as especificações constantes no Projeto Básico. 
 
2.2. Será exigida garantia contratual nos termos do art. 96 a 102 da lei 14.133. A garantia 
será de 5% (cinco por cento) do valor inicial do contrato, autorizada a majoração desse 
percentual para até 10% (dez por cento), desde que justificada mediante análise da 
complexidade técnica e dos riscos envolvidos. 
 
2.3. A garantia prestada pelo contratado será liberada ou restituída após a fiel execução do 
contrato ou após a sua extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em 
dinheiro, atualizada monetariamente. 
  

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS ESPECIFICAÇÕES E FISCALIZAÇÃO 

3.1 Está a CONTRATADA obrigada, às suas expensas, a colocar e manter no local da obra, 
placa discriminando o objeto e número deste contrato, com o respectivo valor.  
3.2 Cabe ao CONTRATANTE, a seu critério, por intermédio da Fiscalização designada pela 
PREFEITURA, exercer ampla, irrestrita e permanente fiscalização de todas as fases da 
execução da obra e do comportamento do pessoal da CONTRATADA, sem prejuízo da 
obrigação desta de fiscalizar seus responsáveis técnicos, empregados, prepostos ou 
subordinados.  
3.3 A CONTRATADA declara aceitar, integralmente, todos os métodos e processos de 
inspeção, verificação e controle a serem adotados pelo CONTRATANTE.  



 

 

3.4 A existência e a atuação da fiscalização do CONTRATANTE em nada restringem a 
responsabilidade única, integral e exclusiva da CONTRATADA no que concerne ao objeto 
contratado e as consequências e implicações, próximas ou remotas.  
3.5 A obra deste contrato será fiscalizada e recebida de acordo com o disposto nos Artigos 
117, 118, 119 da Lei n° 14.133/2021.  
3.6 Caberá à fiscalização do CONTRATANTE, formada por um ou mais representantes da 
Administração, designada pela autoridade competente, o seguinte:  
3.6.1 Acompanhar e fiscalizar os trabalhos desde o início, até a aceitação definitiva da 
obra, verificando sua perfeita execução na conformidade das especificações e normas 
fixadas pela licitação;  
3.6.2 Promover, com a presença da CONTRATADA, as medições e avaliações, decidir as 
questões técnicas surgidas na execução do objeto ora contratado, bem como certificar a 
veracidade das faturas decorrentes das medições, para efeito de seu pagamento;  
3.6.3 Transmitir por escrito, por intermédio do Diário de Ocorrências, as instruções 
relativas às Ordens de Serviço, projetos aprovados, alterações de prazos, cronogramas e 
demais determinações dirigidas à Prefeitura Municipal de XXXXXX, precedidas sempre da 
anuência desta;  
3.6.4 Comunicar à PREFEITURA as ocorrências que possam levar à aplicação de 

penalidades à  

CONTRATADA, verificadas no cumprimento das obrigações contratuais;  
3.6.5 Solicitar a substituição de qualquer empregado da CONTRATADA que se encontre 
lotado no canteiro das obras prejudicando o bom andamento dos serviços;  
3.6.6 Esclarecer as dúvidas que lhe forem apresentadas pela CONTRATADA, bem como 
acompanhar e fiscalizar a execução qualitativa das obras e determinar a correção das 
imperfeições verificadas;  
3.6.7 Atestar a veracidade dos registros efetuados pela CONTRATADA no Diário de 
Ocorrências, principalmente os relativos às condições meteorológicas prejudiciais ao 
andamento das obras.  

 
CLÁUSULA QUARTA – DAS ADEQUAÇÕES TÉCNICAS 

4.1 As eventuais modificações técnicas do projeto ou das especificações não poderão 
alterar o objeto da contratação, podendo ser realizadas somente quando comprovado que 
objetiva alcançar melhor adequação técnica, segundo os fins que se destinam.  
4.2 As alterações de especificações técnicas que se revelam necessárias ao longo da 
execução contratual deverão ser consignadas em registro de ocorrência de obras, em ato 
precedido de justificava técnica, em documento assinado pelo engenheiro responsável 
pela fiscalização da obra e aprovado pela autoridade competente, desde que isto não 
represente em aumento ou supressão dos quantitativos licitados com alteração do valor 
inicial do contrato.  
4.3 Quaisquer modificações que impliquem em aumento ou supressões de quantitativos 
nos termos do artigo 125 da Lei nº 14.133/2021 deverão ser registradas por intermédio de 
termo aditivo.  
4.4 As alterações de especificações obrigatoriamente deverão ser discriminadas em 
planilhas que deverão ser juntadas aos autos do processo autorizativo da contratação.  

 

CLÁUSULA QUINTA – DO PREÇO:  

5.1 O preço global deste contrato é de R$ XXXXXXXX, referente ao valor total da obra 
prevista no presente contrato.  



 

 

5.2 A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais os 
acréscimos ou supressões que se fizerem nas obras, decorrentes de modificações de 
quantitativos, projetos ou especificações, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado do contrato, sendo que em qualquer caso, a alteração contratual 
será objeto de exame pela Assessoria Jurídica do Município.  

 
CLÁUSULA SEXTA – CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

6.1 A comissão de fiscalização da CONTRATANTE promoverá até o último dia útil do mês 
e/ou quinzena corrente, a medição dos serviços executados, e encaminhará a 
CONTRATADA para que esta emita Nota Fiscal relativa a medição apresentada, 
oportunidade em que deverá juntar as guias de recolhimento dos encargos sociais e 
trabalhistas referente ao mês imediatamente anterior. No corpo da Nota Fiscal deverá 
constar, obrigatoriamente as seguintes referências:  
6.1.1 O objeto da prestação dos serviços;  
6.1.2 O número do processo que deu origem à contratação;  
6.1.3 Número da conta e agência do beneficiário. O pagamento será efetuado até o 10º 
(décimo) dia útil do mês e/ou quinzena subsequente ao da prestação dos serviços, no valor 
correspondente aos serviços realizados no período de referência, mediante apresentação 
de Nota Fiscal emitida no valor da medição e devidamente atestada pela comissão de 
fiscalização e pelo representante da contratada. 6.2 Por ocasião do pagamento, a 
CONTRATANTE efetuará as retenções tributárias exigidas pela legislação vigente.  
6.3 A CONTRATADA, para fins de pagamento, deverá juntar aos autos a respectiva Guia de 
Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviços – GFIP (Lei nº 9.528/97); Guia 
de Recolhimento da Previdência Social – GRPS (Lei nº 8.212/91 alterada pela Lei nº 
9.032/95 e Resolução nº 657/98-INSS); cópia do documento de arrecadação da Receita 
Federal – DARF (IN SRF nº 81/96); cópia do comprovante de pagamento do salário dos 
empregados, relativo ao mês imediatamente anterior a apresentação da segunda fatura 
em diante, (art. 31, § 4º da Lei nº 8.212/91, alterada pela Lei nº 9.032/95).  

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO REAJUSTE: 

7.1 O valor do presente contrato é irreajustável nos termos da legislação vigente, 
considerando o prazo contratual, salvo acordo entre as partes, depois de comprovado o 
desequilíbrio econômico-financeiro na relação contratual, por intermédio de informações 
oficiais, tendo por base as disposições do Art. 136 da Lei nº 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA  

8.1 O prazo para execução dos serviços do objeto no presente Contrato será de XXX dias, 
contados a partir da assinatura do presente e emissão da ordem de execução dos serviços.  
8.2 A CONTRATADA deverá comparecer à Sede da Prefeitura Municipal de XXXXXX, no 
prazo de até 10 (dez) dias corridos, para assinatura e recebimento da Ordem de Serviço, 
contados a partir da assinatura do contrato, sob pena de aplicação da multa.  

 

CLÁUSULA NONA – DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO:  

9.1 A entrega e recebimento da obra se darão da seguinte forma:  



 

 

9.1.1 Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização 
(PREFEITURA), mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes em até 15 (quinze) 
dias da comunicação escrita da CONTRATADA;  
9.1.2 Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, 
mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de 
observação, ou vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DOS RECURSOS  

10.1 Os recursos destinados à cobertura das despesas referentes ao objeto licitado no 
exercício de 2023, são provenientes da seguinte dotação orçamentária:  
 
Gestão/Unidade: [...]; 

Fonte de Recursos: [...]; 

Programa de Trabalho: [...]; 

Elemento de Despesa: [...]; 

Plano Interno: [...]; 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:  

11.1 Compete à CONTRATADA:  
11.1.1 Fazer no prazo previsto entre a assinatura do contrato e o início da obra minucioso 
exame das especificações e projetos, de modo a poder em tempo hábil e por escrito 
apresentar à Fiscalização todas as divergências e dúvidas porventura encontradas, para o 
devido esclarecimento e aprovação;  
11.1.2 Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, 
social, tributária e trabalhista de seus empregados, bem como por todas as despesas 
decorrentes de eventuais trabalhos noturnos, inclusive iluminação e ainda por todos os 
danos e prejuízos que, a qualquer título, causar a terceiros em virtude da execução dos 
serviços a seu cargo, respondendo por si e por seus sucessores;  
11.1.3 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir às suas expensas no total ou em 
parte o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, 
resultantes da execução ou da má qualidade e aplicação dos materiais empregados;  
11.1.4 Adquirir e manter permanentemente no escritório da obra, um livro de ocorrência, 
para registro obrigatório de todas e quaisquer ocorrências que merecerem destaque;  
11.1.5 Manter permanentemente no canteiro de Obras, engenheiro residente com plenos 
poderes de decisão na área técnica;  
11.1.6 Executar as suas expensas todas as sondagens e escavações exploratórias que se 
fizerem necessárias e indispensáveis à elaboração do projeto executivo e da obra;  
11.1.7 Promover e responder por todos os fornecimentos de água e energia elétrica 
necessárias à execução da obra, inclusive as instalações provisórias destinadas ao 
atendimento das necessidades; 11.1.8 Responsabilizar-se por quaisquer ações 
decorrentes de pleitos referentes a direitos, patentes e royalties, face à utilização de 



 

 

técnicas, materiais, equipamentos, processos ou modelos na execução da obra 
contratada;  
11.1.9 Conduzir a execução da obra pactuada em estrita conformidade com o projeto 
executivo aprovado pelo CONTRATANTE, guardadas as normas técnicas pertinentes à 
natureza e à finalidade do empreendimento;  
11.1.10 Assumir toda a responsabilidade civil sobre a execução da obra objeto desta 
licitação;  
11.1.11 Contratar todos os seguros exigidos pela legislação brasileira, inclusive os 
pertinentes a danos a terceiros, acidente de trabalho, danos materiais a propriedades 
alheias e o relativo a veículos e equipamentos;  
11.1.12 Adquirir e manter no local de execução da obra, todos os equipamentos 
destinados a atendimento a situação de emergência, incluindo as de proteção contra 
incêndio e acidentes de trabalho;  
11.1.13 Comunicar à Administração, por escrito e no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, 
quaisquer alterações ou acontecimentos por motivo superveniente que impeçam, mesmo 
temporariamente, a CONTRATADA de cumprir seus deveres e responsabilidades relativas 
à execução do contrato, total ou parcialmente;  
11.1.14 Permitir e facilitar a inspeção pela Fiscalização, prestando informações e 
esclarecimentos quando solicitados, sobre quaisquer procedimentos atinentes à 
execução da obra;  
11.1.15 Garantir durante a execução a proteção e a conservação dos serviços executados, 
até o seu recebimento definitivo;  
11.1.16 Manter a guarda das Obras, até o seu final e definitivo recebimento pela Prefeitura 
Municipal de XXXXXX.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:  

12.1 São obrigações do CONTRATANTE zelar pelo fiel cumprimento das obrigações 
pactuadas, pela prestação de todas as informações indispensáveis a regular execução das 
obras, pelo pagamento oportuno das parcelas devidas, custeando a publicação do extrato 
deste instrumento no MURAL DA PREFEITURA, DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO, JORNAL DE 
GRANDE CIRCULAÇÃO, DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICÍPIOS, LICITAÇÕES WEB – TCE/PI E 
PORTAL DA TRANSPARÊNCIA.  
 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS PENALIDADES: 

13.1 O contratado será responsabilizado administrativamente pelas infrações constantes 
do Art. 155 e seus incisos, da Lei n° 14.133/2021, com as seguintes sanções:  
13.1.1 Advertência;  
13.1.2 Multa;  
13.1.3 Impedimento de licitar;  
13.1.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.  
13.2 Na aplicação das sanções serão considerados:  
13.2.1 A natureza e a gravidade da infração cometida;  
13.2.2 As peculiaridades do caso concreto;  
13.2.3 As circunstâncias agravantes ou atenuantes;  
13.2.4 Os danos que dela provierem para a Administração Pública;  
13.2.5 A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 
e orientações dos órgãos de controle.  



 

 

13.3 Na aplicação de sanções previstas, serão observados os prazos e demais 
especificações expressas na Lei n° 14.133/2021 e legislação aplicável.  

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS ENCARGOS: 

14.1 A CONTRATADA é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais, resultantes da execução deste contrato.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA SUBCONTRATAÇÃO: 

15.1 É expressamente vedado à CONTRATADA transferir a terceiros as obrigações 
assumidas neste contrato, sem expressa anuência do Município de XXXXXX.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA RESCISÃO: 

16.1 São motivos ensejadores da rescisão contratual, sem prejuízo dos demais motivos 

previstos em lei e neste instrumento:  

16.1.1 O descumprimento de cláusulas contratuais ou das especificações que norteiam a 
execução do objeto do contrato;  
16.1.2 O desatendimento às determinações necessárias à execução contratual;  
16.1.3 A prática reiterada, de atos considerados como faltosos, os quais devem ser 
devidamente anotados, nos termos do § 1º do art. 140 da Lei nº 14.133/2021;  
16.1.4 A dissolução da sociedade, a modificação da modalidade ou da estrutura da 
empresa desde que isso venha a inviabilizar a execução contratual;  
16.1.5 Razões de interesse público, devidamente justificados;  
16.1.6 A subcontratação parcial ou total, cessão ou transferência da execução do objeto 
do contrato; 16.1.7 A rescisão contratual poderá ser determinada:  
a) Por ato unilateral, nos casos elencados no art. 138, inciso I e 139, da Lei nº 

14.133/2021;  

b) Por acordo das partes, desde que seja conveniente, segundo os objetivos da 

Administração, com fulcro no art. 138, inciso II da Lei 14.133/2021.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS PRERROGATIVAS 

18.1 São prerrogativas do CONTRATANTE:  
17.1.1 empreender unilateralmente, modificações nos termos do contrato, desde que 

objetive atender ao interesse público, ressalvados os direitos da CONTRATADA;  

17.1.2 rescindir unilateralmente o contrato, desde que comprovada a inexecução parcial, 

total ou na ocorrência dos fatos elencados no art. 137, 138 e 139 da Lei nº 14.133/2021;  

17.1.3 rescindir o contrato amigavelmente por acordo entre as partes, desde que 

conveniente aos interesses da Administração;  

17.1.4 a rescisão contratual, deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada 

da autoridade superior.  

 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DOS CASOS OMISSOS: 



 

 

18.1 O presente contrato será regido pela Lei nº 14.133/2021. Caso haja dúvidas 
decorrentes de fatos não contemplados no presente contrato, estas serão dirimidas 
segundo os princípios jurídicos, aplicáveis a situação fática existente, preservando-se o 
direito da CONTRATADA, sem prejuízo da prevalência do interesse público.  

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA – DA PUBLICAÇÃO: 

Após as assinaturas deste contrato, o CONTRATANTE providenciará a publicação do 
resumo no Diário Oficial dos Municípios.  

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – DO FORO: 

As partes elegem o Foro da Comarca de XXXXXXXX, para dirimir dúvidas e controvérsias 
oriundas do presente Termo.  
  

Para firmeza e como prova do acordado, é lavrado o presente contrato, que depois de lido 
e achado conforme, é assinado pelas partes e duas testemunhas, que também o assinam, 
dele sendo extraídas as cópias que se fizerem necessárias para seu fiel cumprimento, 
todas de igual teor e forma.  
  

  

  

XXXXXX, data da assinatura do contrato.  

  

  

_______________________________________________________  

Prefeitura do Município de XXXXX 

XXXXXXXXXXXXXX 

Prefeito Municipal   

CONTRATANTE  

  

  

_______________________________________________________  

XXXXXXXXXX  

CONTRATADA  

  

  

TESTEMUNHAS 
 
_______________________________________________________ 
 
 
 
_______________________________________________________ 

 


